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OESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO <m o

Ap*

REQUISIÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS

Setor Requisitante:Data de Recebimento
02/03/2023 DIRETORIA ADMINISTRATIVA

CONTRATAÇÃO

MOBILIÁRIO ,SERVIÇOS MATERIAIS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DESCRIÇÕESITEM QUANT

Inscrições para o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final 
para Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para 
qualificação profissional de servidores da Câmara Municipal de 
Simões Filho.

1 07

r

JUSTIFICATIVA/IMPACTO DA NÃO CONTRATAÇÃO

As inscrições visam possibilitar a participação de servidores desta Casa Legislativa no curso 
presencial de "Ciclo de capacitação: Reta final para implantação da Nova Lei de Licitações - Teoria 
e Prática”, para capacitação profissional dos mesmos, considerando que o referido possibilita 
conhecimento e aplicação na Nova Lei de Licitações, irá proporcionar melhor desempenho desses 
agentes públicos que atuam direta ou indiretamente nos processos de contratação e licitação, 
além de resultados mais eficientes e vantajosos para a Administração no que tange à compreensão 
dos avanços da nova Lei e os processos a serem implantados e adotados. O curso deve abordar os 
seguintes temas: Planejamento da contratação e processo licitatório; aspectos relevantes da fase 
externa da licitação na Lei n° 14.133/2021; demonstração dos processos eletrônicos na prática: 
pregão e concorrência pública; contratação direta; contratos administrativos - gestão e fiscalização; 
instrumentos auxiliares, dentre outros temas. A não contratação do curso implicará em prejuízo para 
à Administração, pois a nova Lei de Licitações substituirá de vez a legislação que rege o sistema 
para atos de licitações e contratações da administração pública há quase 30 anos e passará a 
vigorar de forma definitiva em 1o de abril de 2023. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orçamento
Anual

Nova DemandaInvestimento Custeio

Rogério Tíe Jesus dos Santos 
Diretor Administrativo
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE REFERENCIA - TR

Sm
Inscrições para o curso presencial de “Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação 
da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática” para capacitação profissional de servidores da 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

1.1
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2.1. As inscrições visam possibilitar a participação de servidores desta Casa Legislativa no 
curso presencial de “Ciclo de Capacitação: Reta final para implantação da Nova Lei de 
Licitações - Teoria e Prática” para capacitação profissional dos mesmos, considerando 
que o referido possibilita conhecimento e aplicação na Nova Lei de Licitações, irá 
proporcionar melhor desempenho desses agentes públicos que atuam direta ou 
indiretamente
eficientes e vantajosos para a Administração no que tange à compreensão dos avanços da 
nova Lei e os processos a serem implantados e adotados. O curso deve abordar os 
seguintes temas: Planejamento da contratação e processo licitatório; aspectos relevantes 
da fase externa da licitação na Lei n° 14.133/2021; demonstração dos processos 
eletrônicos na prática: pregão e concorrência pública; contratação direta; contratos 
administrativos - gestão e fiscalização; instrumentos auxiliares, dentre outros temas.

processos de contratação e licitação, além de resultados maisnos

2.2. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

ItM M zí A

3.1 O regime de execução será o de empreitada por preço global.

3.2 O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 40 
(quarenta) horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento 
deste curso.

3.3 A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas 
as providências que as atividades docentes exigirem.

3.4 O curso deverá èer desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas 
pedagógicas disponíveis para alcançar os resultados propostos.
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SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados.

3.5

Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto 
desta licitação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

3.6

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.1

Í9KÍ

5.1 A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;

5.1.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5.1.8 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em 
arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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5.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

5.1.13 Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, 
sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

JjjU

6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do sen/iço, na forma do contrato.

7.1.1 O contrato tem prazo de vigência e execução fixado a partir da data da sua assinatura e 
terá a duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

? KEJI

9.1 O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR, será realizado integralmente 
antes do início da execução contratual.
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i

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 
com os requisitos da Lei vigente.

9.2

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

9.3

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.

9.4

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRANTE.

9.5

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.6

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

9.7

As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

9.8

10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
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10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigaççes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

10.2.2 Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões 
Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.5 As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas.

10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

10.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de delibéração da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade contratante.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.3

10.4

10.5
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A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.

11.1

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade ' da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

11.2

A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR.

As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de 
CONTRATO, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação 
vigente e na proposta;

O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.

12.1

12.2

12.3

t

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis.

12.4

13.1 Anexo I - Proposta de Preços.

Rogério 
Diretor Administrativo
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ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Inscrições para o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação 
da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

QUANTIDADEESPECIFICAÇÃO CARGA HORÁRIAITENS
DE

INSCRIÇÕES

Inscrições para o curso
presencial Ciclo de 
capacitação: Reta final 
para implantação da 
Nova Lei de Licitações - 
Teoria e Prática, para 
capacitação profissional 
de servidores da Câmara 
de Simões Filho-BA.

01 40 HORAS/AULA 07

TOTAL

Valor total de R$,
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

( )

./.......2023

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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oSalvador, 02 de março de 2023

AfA

Câmara Municipal de Simões Filho - BA
R. Herminio Manoel Bonifácio - Centro, Simões Filho - BA, CEP: 43700-000

Ilustríssimo Presidente,

Sr. Devaldo Soares De Souza

Servimo-nos do presente para apresentar a V. Ex.^ nossa proposta para 
prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio do curso específico 

Ciclo de Capacitação - reta final da Nova Lei de Licitações para formalização de 
contrato com este Órgão.

DETALHAMENTO

CURSO: Ciclo de Capacitação: Reta final para Implantação da Nova Lei de Licitações - 
Teoria e Prática

Data: 13 a 17 de Março de 2023

Carga horária: 40h/aula

Horário: 8:00 às 18h (com intervalo de 2 horas para almoço)

Facllitadores: Alessandro Macedo - Auditor de Controle Externo TCM/BA;
Maria Oliveira - Presidente da Comissão de Licitações e Contratos da OAB/BA;
Tatiany Rmalho - Chefe da Consultoria Jurídica da Presidência do Poder Judlclário/BA;

LOCAL DO CURSO:
Tancredo Neves, 2539, Edf. CEO Empresarial Salvador Shopping, Caminho das Árvores, 
Salvador-BA, 41820-021.
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Observação: O local do curso poderá ser alterado em razão do número de ióscritos 
e a capacidade de participantes no local do evento. \

a

APRESENTAÇÃO DO CURSO

Em abril, foi publicada a Lei n« 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações, que substituirá a Lei 
n« 8.666/93, Lei n? 10.520/2002 (Lei do pregão) e o Regime Diferenciado de Contratações 
(RDC), está vigente e trouxe impactantes mudanças no regime das licitações e das 
contratações públicas.

Ela já pode ser aplicada desde a sua publicação e a partir deste ano será obrigatória para as 

licitações públicas e contratos administrativos em todas as esferas do país, órgãos e 
entidades federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, com impactantes mudanças 
que precisam ser devidamente compreendidas por agentes públicos e privados.

A Lei 14.133/2021 trouxe diversas inovações, admite certa margem de discricionariedade 

na modelagem da licitação e traz novos institutos, incluindo inovações, ferramentas, novos 
direitos para os fornecedores, novas competências para os agentes públicos e disposições 

outras, há muito tempo reclamadas no ambiente licitatório, representando, sem dúvida, 
avanços em relação ao regime geral de licitações e contratações públicas.

Se você é agente público (pregoeiro, agente de contratação, gestor, procurador, auditor ou 

membro de assessoria jurídica, entre outros), este curso abordará de forma prática todos 
os atos necessários para implantação da nova lei.

Se você é fornecedor, analista de licitações ou assessora empresas, este curso lhe municiará 
com informações essenciais para alcançar sucesso nas licitações públicas e se proteger de 

problemas nas execuções contratuais.
I
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FACILITADORES
Facilitador: Alessandro Macedo - Auditor de Controle Externo TCM/BA. A

Servidor efetivo do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bâhi^- 
TCM/BA - Auditor de Controle Externo. Ex chefe da assessoria Jurídica do 
TCM/BA. Atualmente Diretor de Assistência aos Municípios do TCM/BA. 
Mestre em Adminlstraç3o Pública. Pós graduado em Direito Público e 
Auditoria Pública. Advogado. Contador. Licenciado em Letras Vernáculas. 
Palestrante em diversos eventos promovidos pelo TCM/BA. Membro do 
Comitê Nacional de Jurisprudência do Instituto Ruy Barbosa. Professor de 
Direito Financeiro, Direito Constitucional, Direito Administrativo. Professor 
da Pós-graduaçêo nos cursos de Direito Público e Empresarial da UNIFACS, 
da Pós Graduação em Direito Público Municipal pela Universidade Católica 
de Salvador - UCSAL, dos Cursos de Especialização em Processos nos 
Tribunais de Contas e em Licitações e Contratos da Fundacem/Faculdade 
Calru, da Pós Graduação em Licitações e Contratos da Faculdade Baiana de 
Direito, da Pós Graduação em Direito Público da Faculdade de Direito 8 de 
Julho • Aracaju/Sergipe. Autor do livro Modelos de Gestão Pública e Cultura 
Organizacional no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 
Belo Horizonte: Editora Dialética, 2020. Diversos cursos ministrados sobre a 
Nova Lei de Licitações e Contratos no âmbito dos municípios e dos poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado da Bahia. Instrutor das Escolas 
de Contas do TCMBA e do TCEBA.

Facilitadora: Tatiany Ramâlho - Chefe da Consultoria Jurídica da Presidência do Poder 
Judiciário/BA.

Chefe da Consultoria Jurídica da Presidência do Poder Judiciário do Estado 
da Bahia. Especialista cm Processo Civil, Docência em Ensino Superior e 
Direito Público. Especialista em Direito Administrativo e Direito 
Anticorrupção e Pós-graduanda em Licitações e Contratos Administrativos. 
Aluna Especial da disciplina "Tópicos especiais em Direito, Cultura e 
Relações Sociais" do Mestrado em Direito da UFBA. Professora de 
Graduação e Pós-Graduação em Direito; Instrutora de Cursos de 
Treinamento e Capacitação para agentes públicos; Professora em Cursos 
Preparatórios para concursos públicos na Bahia e em Alagoas. Coautora dos 
livros "Lei Anticorrupção", "Lei 8.112 em questões comentadas" ambos pela 
Editora Saraiva, além de participação cm diversas obras coletivas e 
publicações em revistas jurídicas. Representante da Coordenação Nacional 
do Exame de Ordem Unificado, na disciplina Direito Administrativo, atuando 
perante a Fundação Getúlio Vargas nas Bancas Examinadoras do Exame de 
Ordem Unificado durante os anos de 2015 a 2021. Atuação na área de 
Direito Público desde 2002.Dialética, 2020. Diversos cursos ministrados 
sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos no âmbito dos municípios e dos 
poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado da Bahia. Instrutor das 
Escolas de Contas do TCMBA e do TCEBA.
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Facilitadora: Maria Oliveira - Presidente da Comissão de Licitações e Contrato^ da 
OAB/BA. 1

f-
o

Advogada Pública Municipalista. Presidente da r 
de licitações e contratos da OAB/BA. Mestran 
Administração Pública pela Faculdade de Direito “cie 
Buenos Aires. Especialista em Licitações e Contratos pela 
Faculdade Baiana de Direito; Especialista em Direito e 
Magistratura pela Escola de Magistrados da Bahia; 
Graduada pela Faculdade Baiana de Ciências; Professora 
de Pós Graduação na área de Licitações na Faculdade 
Baiana de Direitos. Já atuou como Procuradora Geral. É 
Consultora em Licitações e Contratos em diversos Órgãos 
públicos pela Oliveira Consultoria.

missãoGpi
em

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MÓDULO I - FASE PREPARATÓRIA (ALESSANDRO MACEDO E MARLA

OLIVEIRA) 16 horas
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E PROCESSO LICITATÓRIO. 1.1 Princípio do 
planejamento das contratações, 1.2 Planejamento da contratação na nova lei de 
licitações, 1.3 Etapas do Planejamento, 1.4 Plano Anual de Contratação, 1.5 Análise 
crítica da Demanda, 1.6 Estudo Técnico Preliminar, 1.6.1. Principais Aspectos a serem 
observados na elaboração do ETP, 1.7 O termo de referência na nova lei de licitações, 
1.7.1 Conceito de Termo de Referência 1.7.2 Finalidade do Termo de Referência, 1.7.3 
Elementos do Termo de Referência de acordo com a nova lei de licitações, 1.7.4 
Responsabilidade pela elaboração e autorização do Termo de Referência, 1.8 O 
Planejamento de compras e suas peculiaridades de acordo com a nova lei de licitações. 
O cronograma de implementação da nova lei e licitações e contratos administrativos. . 
WORKSHOP ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. Elaboração de estudo técnico preliminar 
pelos alunos, corrigido em aula.
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MÓDULO II - FASE EXTERNA (TATIANY RAMALHO) 8 horas
ASPECTOS RELEVANTES DA FASE EXTERNA DA LICITAÇÃO NA LEI 14.133/2021. 1.
Noções introdutórias: definição das modalidades e rito procedimental,2. Publicidacte-da 
Edital e demais Documentos; 3. Impugnação de Pedidos de Esclarecimentos ao Edital e 
representação aos órgãos de controle; 4. Apresentação das propostas e lances, 5. 
Garantia de Proposta, 6. Julgamento: considerações gerais e critérios, 7. Desclassificação 
das propostas, 8. Critério de Desempate, 9. A fase de negociação, 10. Habilitação - 
Condições Gerais e Forn^a de apresentação dos documentos de habilitação, 11. Recurso 
Administrativo e Medidas Correlatas, 12. Encerramento da Licitação: Adjudicação, 
Homologação Nulidade e revogação.
DEMONSTRAÇÃO DOS PROCESSOS ELETRÔNICO NA PRÁTICA: PREGÃO E 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. Cadastramento. Fases. Disputa de lances. Adjudicação.

MODULO III - CONTRATAÇÃO DIRETA E CONTRATO ADMINISTRATIVO -
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTOS AUXILIARES (ALESSANDRO
MACEDO E MARLA OLIVEIRA) 16h
CONTRATAÇÃO DIRETA. 2.1 Noções gerais sobre licitações. Processo Licitatório: fases 
interna e externa. Exceções à obrigatoriedade de licitar. Princípio da obrigatoriedade. 
Aspecto democrático e aspecto burocrático do Princípio da obrigatoriedade. Contratação 
direta. Diferenciação entre dispensa e inexigibilidade. Instrumentalização da contratação 
direta. O Processo de contratação Direta. 2.2 Inexigibilidade de licitação. Inviabilidade de 
competição. Caracterização. Inexigibilidade e não taxatividade. Hipóteses de 
inexigibilidade. Contratação com fornecedor exclusivo. Exclusividade absoluta e 
exclusividade relativa. Profissional de setor artístico e inexigibilidade. Serviços técnicos 
especializados e inexigíveis. Elementos. Objetos contratados por meio de 
Credenciamento. Aquisição ou locação de imóvel. 2.3 Principais hipóteses de dispensa. 
2.4 Instrumentalização da contratação direta. O Processo de contratação Direta. 
Planejamento. Estimativa de despesa. Parecer jurídico. Recursos orçamentários. 
Habilitação. Razão da escolha do fornecedor. Justificativa de preços. Autorização da 
autoridade competente.
INSTRUÇÃO DE PROCESSO NA PRÁTICA. Demonstração de modelos de um processo na 
prática.

CONTRATO ADMINISTRATIVO - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 1.1 A gestão e a fiscalização 
dos contratos na Nova Lei de Licitações 1.2. Aspectos relevantes para a gestão e a 
fiscalização: cautelas para a aplicação da Nova Lei. 1.3 Formalização, 1.4 Vigência e 
prorrogação, 1.5 Reeqüilíbrio econômico-financeiro, 1.6 Alteração contratual. 1.7 
Recebimento do objeto. 1.8 Extinção e nulidade. 1.9 Os pagamentos dos contratos na 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
INSTRUMENTOS AUXILIARES: 1.1 Credenciamento;
Procedimento de Manifestação de Interesse; 1.4 Sistema de Registro de Preços; 1.5 
Registro Cadastral.

1.2 Pré-qualificação; 1.3
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Gestores e fiscais de contratos, Membros de comissões de licitação, Procuradores^ 
advogados públicos, Pregoeiros, Comissões de apoio ao pregoeiro, Advogados, Auditores 
e servidores de órgãos de controle interno e externo. Gestores públicos em geral. 
Servidores em geral que atuam nos processos de licitações pública, Ordenadores de 
despesa. Auditores e servidores dos Tribunais de Contas e do Controle Interno, Membros 
dos Ministérios Públicos p Magistrados, Servidores dos órgãos jurídicos, Fornecedores e 
prestadores de serviço, Prefeitos e servidores das Prefeituras Municipais, Demais 
profissionais interessados no assunto.

VALOR DO INVESTIMENTO

Condição promocional com preço específico, para os três módulos: R$ 2.828,00 (dois 
mil, oitocentos e vinte e oito reais) por cada inscrito.

Total: R$ 19.796,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e seis reais) considerando a 
inscrição de 7 servidores.

INCLUSO:
Material de apoio personalizado e certificado de conclusão. 
Coffe Breaks.

FORMAS DE PAGAMENTO:
O pagamento poderá ser efetuado das seguintes formas:
- Nota de Empenho (sendo necessária a liquidação da nota e confirmação de 
pagamento).
- Depósito em conta corrente, em favor da TreineCap -Treinamento e Capacitação 
LTDA;
- Boleto Bancário;
- Cartão de Crédito;

DADOS BANCÁRIOS:
Banco do Brasil 
Ag 3025-2 
C/C 47827 -X 
Pix: E-mail: diretoria@treinecap.com.br
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Banco Bradesco 
Ag 0662 
C/C 132756
PIX: CNPJ: 29607586000139
Razão Social: Treinecap Treinamento e Capacitação LTD A

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO:
Emitir nota de empenho em favor de Treinecap - Treinamento e Capacitação Ltda, 
inscrita no CNPJ n^. 29.607.586/0001-39, estabelecida na Av. Tancredo Neves, 939, 
Edf. Esplanada Tower, salà 907 - Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-021.

CANCELAMENTOS, PRORROGAÇÕES OU SUBSTITUIÇÕES:
Em caso de insuficiência de quórum, ou por razões de medidas restritivas da Pandemia 
de Coronavirus a TreineCap poderá cancelar ou prorrogar o curso. Em caso de 
substituição do Professor os alunos serão previamente avisados. A confirmação do 
curso acontecerá o prazo máximo do quinto dia útil para realização do evento. Para 
cancelamento deinscrição ou substituição de participante, a solicitação deverá ser feita 
em até cinco dias úteis antes do evento. O cancelamento da inscrição por parte do aluno 
não implica em reembolso, porém, caso seja feita até cinco dias úteis antes do evento 
poderá ser geradocrédito para outro curso de mesmo valor. Nesses casos as despesas 
com passagem, hospedagem e demais gastos não serão ressarcidos por parte da 
organização do evento.

i

HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL

A empresa Proponente encontra-se apto a ser contratada, conforme o regramento da 
Lei n.2 8.666/1993. Em anexo: contrato social, RG dos sócios, comprovante de inscrição 
municipal, inscrição no CNPJ, certidões negativas de débito para com a União, Estado 
daBahia, Município de Salvador, INSS e FGTS (DOC. 01].

Diante do exposto, aguardamos manifestação dessa Instituição, em atenção ao prazo 
de 60 (sessenta) dias de validade da presente proposta, ao tempo em que reiterados 
os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

r

NTO E CAPACITAÇÃO PÚBLICA ETREIN -TREINA"iPRIVADA
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fl PRINCIPAL

Maria Oliveira - Consultora em Licitações e 

~ontratos Administrativos

Natural de Santaluz, Maria Oliveira foi uma das sócias fundadoras 

da Treinecap, atualmente ela é coordenadora acadêmica da 

empresa.

Maria Oliveira acredita que a busca incessante de conhecimentos 
fkz toda a diferença. E sua atuação acadêmica e profissional 

comprovam esta máxima

Ela possui o desejo de difundir seus conhecimentos após uma vasta 

trajetória em órgãos públicos e iniciativa privada, onde constou a 

deficiência de capacitação ofertada no Estado da Bahia

Advindo de sua sólida formação familiar, Maria Oliveira procura 

atuar sempre baseada em valores éticos e acredita que o trabalho 

em equipe, leal e solidário, é fundamental para a construção de uma sociedade melhor para todos.

Com apenas 16 anos iniciou sua graduação, e se tornou Bacharel em Direito pela Faculdade Baiana 

de Ciências (FABAC) com 21 anos, precisando antecipar sua colação de grau em razão da aprovação 

antecipada no exame da Ordem dos Advogados. Sempre procurou expandir seus conhecimentos 

acadêmicos na sua área de atuação. E, sendo assim, ela é mestranda em Direto Administrativo e

htlps :*tf ei necap.cxm.br/mar la-oliwi ra-con$ul tora-em-1 icl tacoes-e-ccnlratos-admi ni slrativos/ 1/2

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1890

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



07/03/23,15:27 Marla Oliveira -Consullora em Licitações e Contratos Adrrinistrativos -TreineCap
Administração Publica pela Universidade de Buenos Aires, se especializou na área de Licita 

Contratos, sendo Pós-graduada pela Faculdade Baiana de Direito e em Direito e Magistratp^á pela 

Escola de Magistrados da Bahia EMAB/ Universidade Federal da Bahia (UFBA), cursou também o curso 

Direito Municipal, na Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (UreA), bem 

como é Presidente da Comissão de Licitação e Contratos da OAB/BA. Além de ministrar pales 

Professora na área de Licitações e Contratos na Faculdade Baiana de Direito.

C\PALDP$
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Paralelamente, Maria Oliveira também sempre buscou, além dos conhecimentos teóricos, aprender 
na prática seus ofícios. Ela atuou, como estagiária, no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ-Ba); 
na Assessoria Jurídica da Limpurb; na Defensoria Pública do Estado da Bahia; na área de licitações e 

Contratos e Legislação de Contabilidade Pública na Assessoria Municipal e Consultoria Contábil 
(AMECC) e na área de Direito Administrativo e Eleitoral na empresa de consultoria governamental e 

escritório de advocacia Project, r

E após essa etapa teve experiência atuando em Direito Empresarial e Direito do Trabalho no escritório 

Geraldo Sobral Advogados e Associados.

„go após teve início sua vasta atuação em órgãos públicos, onde adquiriu expertise nas seguintes 

áreas: Direito Público/Administrativo; Licitações, Contratos e Controle Interno.

Ela já foi Consultora e Assessora Jurídica nas Prefeituras de Porto Seguro; Prefeitura de Feira de 

Santana; Prefeitura Municipal de Juazeiro; Prefeitura Municipal de Itabuna; Prefeitura de Euclides da 

Cunha; Prefeitura Municipal de Seabra; Prefeitura Municipal de Nova Viçosa; Prefeitura Municipal de 

Jandaíra; Prefeitura Municipal de Canudos; Prefeitura Municipal de Castro Alves; Prefeitura de 

Coração de Maria; Prefeitura Municipal de Muritiba; Prefeitura Municipal de Ipirá; Prefeitura 

Municipal de Santaluz; PrefeiturarMunicipal de Cansanção; Prefeitura Municipal de Monte Santo; 
Prefeitura Municipal de Tucano; Prefeitura Municipal de Itatim; Prefeitura Municipal de Banzaê 

dentre outras, pelo seu escritório Maria Oliveira Sociedade Individual de Advocacia.

Atuou também como Procuradora Geral da Prefeitura Municipal de Santaluz (2013 a 2016).

. >,.'tanto, com apenas 34 de idade e uma trajetória ímpar na iniciativa pública e privada, Maria 

Oliveira com sua perseverança e foco pela excelência na prestação de serviços, é uma profissional 
cuja trajetória deve inspirar os alunos da Treinecap a buscar, sempre, mais conhecimentos teóricos e 

práticos na objetivando a excelência de seus serviços e crescimento profissional.

Copyright 2023 TreineCap. All rights reserved. Powered by WordPress. Theme: Suffice by ThemeGrill.
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E ) Alessandro Prazeres Macedo
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq .br/ô*3>M0110581363
ID lattes: 8433440110581363
Úlünvj atualização do currículo em 22/08,'2019 <5 ir
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Mestre em Administração pela UNIFACS. Pós graduado em Direito Público pelo JUSPODIVM e Auditoria Pública 
pela Fundação Visconde de Cairu. Possui graduação em Direito pelo Centro Universitário Jorge Amado (20tT); 
Ciências Contábeis pela Fundação Visconde de Cairu (1997), graduação e em Abi - Letras Vernáculas pela 
Universidade Federal da Bahia (1997). Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Publico. 
Servidor efetivo do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM/BA - Auditor de Controle 
Externo. Atualmente Chefe da Assessoria Jurídica do TCM/BA. Palestrante em diversos eventos promovidos pelo 
TCM/BA. Membro do Comitê Nacional de Jurisprudência do Instituto Ruy Barbosa. Experiência docente em 
diversos ramos do Direito, mais notadamente: Direito Financeiro, Direito Constitucional, Direito Administrativo. 
Professor da Pós-graduação nos cursos de Direito Público e Empresarial da UNIFACS, da Pós Graduação em 
Direito Público Municipal pela UCSAL , da Pós Graduação em Licitações e Contratos da FACULDADE BAIANA DE 
DIREITO, e diversos cursos na área de Direito Financeiro, Administrativo, Licitações Contratos e Auditoria da 
FUNDACEM/UNIBAHIA. Instrutor de cursos da DPCC - Vitória do Espírito Santo, em matéria de Controle Interno, 
Auditoria Interna e Licitações e Contratos. (Texto Informado pelo autor)

Identificação
Nome
Nome em citações bibliográficas 
Lattes ID

Alessandro Prazeres Macedo*^
MACEDO, A. P.
^ http://bltes.cnpq.br/8433440110581363

Endereço

Formação acadêmica/titulação
2015-2017 Mestrado emAdrrinistração Estratégica (Conceito CAPES 4).

Universidade Saivadoç UNIFACS, Brasi.
Tftuto: MODELOS DE GESTÃO PÚBLICA E CULTURA ORGANIZACIONAL NO TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, Ano de Obtenção: 2017.
Orientador: & SÉRGIO HAGE FIALHO.
Especialização em DIREITO PUBUCO. (Carga Horária: 360h).
JUSPODIVM, JUSPODIVM, Brasil.
Título: VÍCIOS INSANÁVEIS Á LUZ DOS JULGAMENTOS DA LEI DE FICHA UMPA PELO TSE - 
Análise do requisito da irregularidade insanáveP contido na alínea ?g? do inciso I do art. Io 
da LC n° 135/2010).
Orientador: ROBERIO NUNES.
Especialização emauditoria. (Carga Horária: 360h).
Fundação Visconde de Cairu, FVC, Brasil.
Título: o papel da auditoria interna nas organizações. 

f Graduação em Dreito.
Centro Universitárfo Jorge Amado, UNUORGE, Brasil.
Graduação em Abi - Letras Vernáculas.
Universidade Federal da Bahia, UFBA, Brasil.
Graduação em Ciências Contábeis.
Fundação Visconde de Cairu, FVC, Brasil.

12-2013

1998 - 1999

2007 - 2011

1994 - 1997

1994 - 1997

Atuação Profissional

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, TCM, Brasil. 
Vínculo institudonal
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, Vínculo: Servklor Público, Enquadratrento Funcional: AUDITOR DE CONTROLE E)CTERNO, 
Carga horária: 44, Regirre: Dedicação exclusiva.

2006 - Atual

%é' jo &
&Secretaria de Educação do Estado da Bahia, SEEBA, Brasil.

Vinculo institucional 
2000 - 2017

r
X5 C

Vincuto: Servidor Púbico, Enquadranento Funcional: PROFESSOR, Carga horaria: 20

Universidade Salvador, UTflFACS, Brasil.
Vinculo institucional 
2014 - Atual 
Outras informações

Vincuto: PROFESSOR, Enquadrarrento Funcional: PROFESSOR DA PÓS GRADUÇÃO 
Cursos de Pós-Graduação em Direito Público e Direito Enpresarial -Instituição: UNIFACS ? 
UNIVERSIDADE DE SALVADOR - Disciplinas: Tópicos avançados em Direito Constitucional, 
Tópicos Avançados em Direito Administrativo e licitações e Contratos.

Universidade Católica do Salvador, UCSAL, Brasil.
Vínculo institucional 
2014-Atual 
Outras informações

1
Vínculo: PROFESSOR, Enquadrarrcnto Funcional: PROFESSOR DA PÓS GRADUÇÃO 
Curso de Pós-Graduação em Direito Púbico Instituição: UCSAL ? UNIVERSIDADE CATÓÜCA 
DE SALVADOR Disciplinas: O REGIME PÚBÜCO NA CONSTITUIÇÃO ? TRIBUNAIS DE 
CONTAS. Os Tílbunais de Contas nos Estados e seu poder de controle

FUNDAÇAO CESAR MONTES, FUNDACEM, Brasil.
Vínculo institucional 
2011 - Atual 
Outras informações

Vínculo: PROFESSOR, Enquadrarrento Funcional: PROFESSOR 
2014 e 2015 Curso de Extensão Universitária em Consultoria, Assessora e Procuradoria 
Jurídica Municipal, Curso de Fiscabação da Administração Municipal, e Curso de Controlador 
Interno Parceria FUNDACEM, UPB (União de Prefeitos da Bahia),TCM/BA, Assentoleia 
Legislativa do Estado da Bahia e Ministério Púbfco/BA e UNIBAHIA Curso de Extensão 
Universitária: 300 irregularidades que ensejam rejeições de contas pelo TCM-BA 2013 
Especialização em Gestão,Controladoria e Auditoria de Contas Públicas Municipais 
FUNDACEM? Fundação César Montes, Bahia, Brasil. Disciplinas: Direito Financeiro e Tbrras 
jurídicos avançados ? análise de diplomas Infroconstitudonals da Administração pública 
municipal (Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei n° 4.320/64, Lei de Ficha Umpa, Lei de 
Ucitações e outros). Curso de Contabilidade Aplicada ao Setor Público FUNDACEM ? 
Fundação César Montes, Bahia, Brasil. Disciplinas: Função, funcionamento, estrutura e 
papel dos tribunas de contas. Terras polêmicos da Lei de Licitações e Contratos Curso de 
For moção de Controladores Internos FUNDACEM ? Furdação César Montes, Bahia, Brasí. 
Dtsdplna: Função, fundo na rranto, estrutura e papel dos trfounais de contas. 2012 
Especiabaçâo em Gestão,Controladoria e Audíoria de Contas Púbicas Municipais 
FUNDACEM ? Fundação César Montes, Bahia, Brasi. Disdpinas: Direito Financeiro e Terras 
jurídeos avançados ? anátse de diptorras infraconstituetonais da administração pública 
municipal (Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei n° 4.320/64, Lei de Ficha Limpa, Lei de 
Licitações e outros). 2011- Especialização em Gestão,Controladoria e Auditoria de Contas 
Públicas Municipais FUNDACEM ? Fundação César Montes, Bahia, Brasi. Disciplinas: Direito 
Financeiro e Temos jurídicos avançados ? análise de diplomas Infraconstitucionais da 
administração pública nunicipal (Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei n° 4.320/64, Lei de Ficha 
Umpa, Lei de Licitações e outros).

1

PERFORMANCE AUDITORIA E CONSULTORIA, PERFORMANCE, Brasil.
Vínculo institucional 
2002 - 2005 rVincuto: Celetista, Enquadramento Funcional: AUDITOR SENIOR, Carga horária: 44

GRUPO BEIRA MAR, BEIRA MAR, Brasil.
Vínculo institucional 
2004 - 2006 Vincuto: Celetista, Enquadramento Funcional: AUDITOR INTERNO, Carga horária: 4'!

GRUPO INSINUANTE, GRUPO IN, Brasil.
Vínculo institucional 
2001 - 2002 Vincuto: Celetista, Enquadramento Funcional: AUDITOR INTERNO, Carga horária: 44

Faculdade Baiana de Direito, FBD, Brasil.

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1893

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Vínculo institucional 
2019 - Atual Vínculo: Professor Visitante, Enquadramento Funcional: PROFESSOR

r

&
Qr

Áreas de atuação r5
< C
•vGrande área: Ciências Soda is Aplicadas / Área: Direito.1.

V
Idiomas
Espanhol Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Pouco, Escreve Pouco.

Produções

Produção bibliográfica

í

Artigos completos publicados em periódicos
Ordenar por

Ordem Cronológica v

MACEDO, A. P.. Nepotisno: O caso dos secretártos miriclpais - novos rumos de alcance interpretatlvo da Súmula 
Wnculante n. 13. L8.C (Brasífa), v. XVIII, p. 30-38, 2015.
if MACEDO, A. P.. INEXIGIBILIDADE NA CONTRATAÇÃO DE ADVOGADOS Á LUZ DO ESTATUTO DAS LICITAÇÕES E DO 
PRINCÍPIO DA CONFIANÇA. Revista Jurídica Consulex, v. 01, p. 26-30, 2014.
"k MACEDO, A. P.. IRREGULARIDADE INSANÁVEL E A INELEGIBIUDADE À LUZ DA JURISPRUDÊNCIA DO TSE. Revista 
Jurídica Consulex, v. 01, p. 48-50, 2013.
★ MACEDO, A. P.. ARECER: EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL ? NÃO ELIMINAÇÃO DO 
PERCENTUAL EXCEDENTE ? DESCUMPRIMENTO DO ARI 23 C/C DA LRF ? DUPLA PENALIDADE CONTIDA NA LEI N. 10.028/00 
? OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DO NON BIN IN IDEM. Revista JurkJca Consulex, v. 01, p. 18-22, 2013.

1.

2.

3.

4.

Eventos

Participaçao em eventos, congressos, exposições e feiras
CURSO DE AUDITORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 2014. (Seminar»).
CURSO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 2014. (Seminário).
IV ENCONTRO NACIONAL DE DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL 2014. (Congresso).
MESA REDONDA SOBRE CONTRATAÇÃO DE ADVOGADOS PELOS MUNICÍPIOS.CONTRATAÇÃO DE ADVOGADOS SOB O 
OLHAR DO TCM/8A. 2014. (Outra).
RDC E A CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 2014. (Seminário).
RESPONSABILIDADE DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS. 2014. (Semnário). 
SEMINÁRIO DE CONTRATAÇÃO DE OBJETOS ESPECÍFICOS. 2014. (Serrinário).
II ENCONTRO DE JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 2013. (Encontro).
CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO ESTADO. 2012. (Congresso).
CURSO DE TRANSMISSÃO DE GOVERNO.PRINCIPA1S ASPECTOS A SEREM OBSERVADOS NA TRANSMISSÃO DE GOVERNO NO 
ÂMBITO MUNICIPAL 2012. (Encontro).
I CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO, CONTROLADORIA E AUDITORIA DE CONTAS PÚBLICAS. PRINCIPAIS PONTOS DE 
REJBÇÃO DE CONTAS. 2012. (Congresso).
I ENCONTRO DE JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 2012. (Encontro).
CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO ESTADO. 2011. (Congresso).
CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO ESTADO. 2010. (Congresso).
CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO ESTADO. 2009. (Congresso).
CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO ESTADO. 2008. (Congresso).
CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO ESTADO. 2007. (Congresso).

3.
4.

5.
6.
7.
8.
9.
10.

11.

12.
13.
14.
15.
16.
17.
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G£ ) Tatiany de Brito Ramalho
Endereço para acessar estcCV: http://laltes.cnpq.br/863C05051-1363680
ID Lattes: 8630050514363680
Ultima atualização do currículo em 26/01/2022

&tf<5 f-
35 C<
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Consultora Jurídica e Advogada na área de Direito Público. Especialista em Processo Civil, Docência em EnsirTÕ 
Superior e Direito Público. Pos-graduanda om Direito Administrativo e Direito Anticorrupção. Professora de 
Graduação e Pós-Graduação em Direito; Instrutora de Cursos de Treinamento e Capacitação para agentes 
públicos; Professora em Cursos Preparatórios para concursos públicos na Bahia e em Alagoas. Coautora dos 
livros "Lei Anticorrupção", "Lei 8.112 em questões comentadas" ambos pela Ed. Saraiva, "Aspectos Polêmicos 
sobre Concurso Público". Membro da Banca Examinadora Unificada do Exame de Ordem Unificado na disciplina 
Direito Administrativo. Servidora Pública Estadual do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. (Texto Informado 
pelo autor)

Identificação
Nome
Nome em citações bibliográficas 
Lattes ID

Tatiany de Brito Ramalho 
RAMALHO, Tatiany de Brito 
® http://lattes.cnp<|.br/8630050514363680

Endereço
Endereço Profissional Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Consultoria Jurídica da Presidência.

5a Avenida Centro Admnistrativo da Bahia
Centro Adrrinistratrvo da Bahia
41745004 - Salvador, BA - Brasil
Telefone: (71) 33725033

r

Formação acadêmica/titulação
2021 Especialização emandarrento em Direito Admnistrativo e Direito Anticorrupção. (Carga

Horária: 360h).
Corrplexo Educacional Renato Saraiva, CERS, Brasil.
Especialização em DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR. (Carga Horária: 360h).
Universidade Salvador, UNIFACS, Brasil.
Título: Ensino-Aprendizagem aspectos metodológicos referentes ao trabaho na sala-de- 
aula.
Especialização em PROCESSO CML. (Carga Horária: 364h).
Centro Universitário Jorge Amado, UNUORGE, Brasil.
Título: O processo civil corro instrurrento de efetivação dos direitos fundamentals: reflexos 
f da judicialização da política no Brasil.
Graduação em BACHAREL EM DIREITO.
Universidade Estadual de Santa Cruz, UESC, Brasil.

2006 - 2007

'’003 - 2005

1997 - 2002

Formação Complementar
2021 - 2021 Liderança, Capacidade de Aprender e Resiliência. (Carga horária: 4h).

Pontifícia Universidade Católica do Rò Grande do Sul, PUCRS, Brasil.
XV Congresso Brasíeiro de Gestão, projetos e Liderança. (Carga horária: 24h).
Instituto de Gerendarrentode Projetos, PMI, Brasil.
Elaboração de Dedsões Judiciais. (Carga horária: 60h).
Instituto Educere, IE, Brasil.
Elaboração de Ementas Jurisprudenciais. (Carga horária: 40h).
Instituto Educere, IE, Brasil.
Extensão universitária em ATUALIDADES DAS CIÊNCIAS JURIDICAS(TEORIA EPRATICA. 
(Carga horária: 408h).
UNIVERSIDADE VIRTUAL BRASILEIRA, UVB, Brasil.
f Extensão universitária em IV FORUM BRASIL DE DIREITO. (Carga horária: 32h). 
CENTRO PREPARATÓRIO CARREIRA JURÍDICA, JUSPODIVM, Brasil.
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Extensão universitária em I FORUM BRASILEIRO DE DIREITO URBANO. (Carga horária: 2001 - 2001
17h)
INSTITUTO DE DIREITO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, IDAB, Brasi
Extensão universitária em ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO NO DIREITO. (Carga horária: 2001 • 2001 tf
20h). Cr.

rCENTRO ACADÊMICO JOAO MANGA BEIRA, CAJAM, Brasi.
Extensão unversitária em II FORUM BRASIL DE DIREITO. (Carga horária: 22h). 
CENTRO PREPARATÓRIO CARREIRA JURÍDICA, JUSPODIW, Brasi 
Extensão universitária emSIMPOSIO NACIONAL DE DIREITO. (Carga horária: 20h). 
T.SOMMA EVENTOS JURÍDICOS, T.SOMMA, Brasi
Extensão universitária em ADVOCACIA A CAMINHO DO NOVO SÉCULO. (Carga horária:

N R
A Di<<C * i<<C E

%
i<<< * i<<<

i<<< * i<<<
CPSÇÃ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL/BAHIA, OAB/BA, Brasil.
Extensão untverstária em MINI CURSO DE C^IREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. (Carga 2000 - 2000 
horária: 6h).
CENTRO ACADÊMICO JOAO MANGA BEIRA, CAJAM, Brasil.
Extensão unrversitária em QUESTÕES POLEMICAS DO DIREITO PUBUCO. (Carga horária: 2000 - 2000
20h).
DEPARTAMENTO CIÊNCIAS JURIDICAS-UESC, DCJ.UESC, Brasil.
Extensão universitária em ACESSO À JSl/nÇA E DIREITOS HUMANOS. (Carga horária: 2000 - 2000
24h).
Universidade Federal da Bahia, UFBA, Brasi.
Extensão uroverstária em I FORUM BRASIL DE DIREITO. (Carga horária: 22h).
CENTRO PREPARATÓRIO CARREIRA JURÍDICA, JUSPODIVM, Brasi
Extensão universitária em ADVOCACIA A CAMINHO DO NOVO SÉCULO. (Carga horária:

2000 - 2000

2000 - 2000
16h).
'RDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL/BAHIA, OAB/BA, Brasil.
tensão universitária em DIREITO PENAL ITALIANO. (Carga horária: 4h).

CENTRO ACADÊMICO JOAO MANGABEIRA, CAJAM, Brasil.
Extensão universitária em JORNADA DE ESTUDOS JURÍDICOS. (Carga horária: 8h).
INSTITUTO DOS ADVOGADOS DA BAHIA, IAB, Brasil.
Extensão universitária em PALESTRAS E SESSÃO JULGAMENTO DA Ia TURMA DO TRT.
(Cargo horária: lOh).
DEPARTAMENTO CIÊNCIAS JURIDICAS-UESC, DCJ.UESC, Brasil.
Extensão universitária em DESLEGITlMAÇAO DO SISTEMA PENAL CONTEMPORÂNEO.
(Carga horária: 3h).
CENTRO ACADÊMICO JOAO MANGABEIRA, CAJAM, Brasi 
Extensão universíária em ABOLICIONISMO PENAL (Carga horária: 3h).
CENTRO ACADÊMICO JOAO MANGABEIRA, CAJAM, Brasi 
CRIMINOLOGIA E SOCIOLOGIA DO DIREITO. (Carga horária: 12h).
CENTRO ACADÊMICO JOAO MANGABEIRA, CAJAM, Brasi 
Extensão universitária em encontro regional dos estudantes de direito. (Carga horária:
20h).
CENTRO ACADÊMICO JOAO MANGABEIRA, CAJAM, Brasil.
Extensão universitária em SEMINÁRIO DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL (Carga 1998 - 1998 
horária: 16h).
"'EPARTAMENTO CIÊNCIAS JURIDICAS-UESC, DCJ.UESC, Brasil.
tensão universfcária em SISTEMAS PENAIS NA DEMOCRACIA. (Carga horária: lOh).

CENTRO ACADÊMICO JOAO MANGABEIRA, CAJAM, Brasil.
Extensão universitária em DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA. (Carga horária: 12h).
CENTRO ACADÊMICO JOAO MANGABEIRA, CAJAM, Brasil.
Extensão universíária em SEMINÁRIO DE ESTUDOS JURÍDICOS. (Carga horária: lOh).
DEPARTAMENTO CIÊNCIAS JURIDICAS-UESC, DCJ.UESC, Brasi 
Extensão universitária em SIMPOSIO DE DIREITO TRIBUTÁRIO DO SUL DA BAHIA. (Carga 1997 - 1997 
horária: 30h).
DEPARTAMENTO CIÊNCIAS JURIDICAS-UESC, DCJ.UESC, Brasi.
Extensão universitária em SEMINÁRIO REGIONAL DE DIREITO MUNICIPAL (Carga horária:

2000 - 2000

1999 -1999

1999 • 1999

1999 - 1999

1999 - 1999

1998 - 1998

1998 - 1998

1998 - 1998

1998 - 1998

1997 - 1997

15h).
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIIVBAHIA, OAB/BA, Brasil.

Atuação Profissional

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, TJ/BA, Brasil.

T
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Vínculo institucional
2018 - Atual Vínculo: Servidor Público, Enquadrarrento Funcional:

Carga horária: 44, Regime: Dedicação exclusiva.
Atualrrente é servidora pública lotada na Consultoria Jurídica da Presidência c 
Consultora Juridica. Exerceu cargo de assessora de gabinete de Desenbargaí 
na Corregedoria Geral de Justiça e assessora na Coordenação dos Juizados ^

Assessora Técnica da Presidênc^pM D£ $
%ct

Outras informações

-or, assessora 
eciais. rx

< co
MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO, PRC, Brasil.

Vínculo institucional 
2018 - 2018 Vínculo: Servidor Público, Enquadrarrento Funcional: PROCURADORA GERALDO 

MUNICÍPIO, Carga horária: 44, Regina: Dedicação exclusiva.
Exerceu cargo emcorrissão de Procuradora Geraldo MunicípioOutras informações

}
SANAR - CURSO PREPARATÓRIO ONLINE, SANAR, Brasil.

Vínculo institucional 
2018 - 2019 Víncuto: Professor Visitante, Enquadrarrento Funcional: Professora na área de direito 

público, Carga horária: 4
Professora da disciplina Servidores Públicos e Legislação Especial PenalOutras informações

Faculdade de Maceió, FAMA, Brasil.
Vínculo institucional 
2018 - 2018 
Outras informações

Vínculo: Celetista, Enquadrarrento Funcional: Professora, Carga horária: 20 
Professora de Direito Constitucional I e Dreitos Reais

Nicholas e Marinela Advogados, NMADVOGADOS, Brasil.
Vínculo institucional 
2007 - 2018 
Outras informações

Vínculo: Colaborador, Enquadrarrento Funcional: Assessora Jurídica, Carga horária: 30 
Consultora Jurídica e advogada na área ce direito público
I

Universidade Tiradentes, UNIT, Brasil.
Vínculo institucional 
2014 - 2015 
Outras informações

Víncuto: Professor Visitante, Enquadrarrento Funcional: Professora Pós Graduação 
Professora do Curso de Especiaização em Direito Constitucional e Adninistratrvo na 
disciplina "Atos Admnrstratrvos"

Complexo Educacional Renato Saraiva, CERS, Brasil.
Vínculo institucional 
2018 - 2018 Vínculo: Professor Visitante, Enquadrarrento Fundonal: Professora do curso presencial em

Maceió/AL, Carga horária: 8
Professora da disciplino Direito Administrativoutras informações

PHD Cursos Preparatórios, PHD, Brasil. 
Vínculo institucional
2017 - 2018 
Outras informações

^ Víncuto: Professor Vsitante, Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 8 
Professora de Direito Administrativo e Direito Penal

Conselho Federal da OAB, CFOAB, Brasil.
Vinculo institucional 
2017 - 2018 Vínculo: Convidada, Enquadramento Funcional: Presidente da Comissão de Fortaledmento 

doC

Faculdade de Tecnologia e Ciências da Bahia, FATEC/BA, Brasil.
Vínculo institucional 
2018 - 2019 Vínculo: Professor Visitante, Enquadrarrento Functonal: Professora do Curso de 

Especiaização
Professora do curso de pósgraduação em Processo Civil na disciplina " Processos nos 
Tribunais"

Outras informações

1
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Edu Sampaio Cursos Preparatórios, ESCP, Brasil. 
Vínculo institucional 
2017 - 2018 
Outras informações

Vínculo: Professor Visitante, Enquadrarrento Funcional: Professora, Carga hc 
Professora da disciplina Direito Adninistrativo e Direito Penal

MC Cursos Preparatórios, MC, Brasil. 
Vínculo institucional 
2014 - 2017 
Outras informações

Vínculo: Professor Visitante, Enquadramento Funcional: Docente 
Professora das disciplinas Direito Adninistrativo e Direito Penal

Acerte Curso Preparatório para Concurso, ACERTE, Brasil. 
Vínculo institucional 
2013-Atual 
Outras informações

f Vínculo: Professor Vsitante, Enquadramento Funcional: Professora 
Professora das disciplinas Direito Adrrinistrativo, Direito Penal, Direito Processual Penal e 
Legislação Penal Especial.

Impacto Cursos, IC, Brasil. 
Vínculo institucional 
2015 - Atual 
Outras informações

Víncuto: Professor Visitante, Enquadrairento Funcional: Professora
Professora Cas disdpfinas Direito Administrativo, Direito Constitucional e Direito Penal

CENTRAL DE CURSOS - CURSO PREPARATÓRIO PARA CONCURSOS PUBLICO, CC, Brasil.
Vínculo institucional 
2007 - Atual 
Outras informações

Vínculo: Professor vistante, Enquadrarrento Funcional: PROFESSORA
Professora das disciplinas: Direito Adninistrativo, Direito Constitucional, Ética no Serviço
Público, Estatuto do Servidor Públicos Federal, Direitos Humanos.

Atividades 
03/2007 - Atual Ensino, Direito, Nível: Aperfeiçoamento

Disciplinas nriistradas 
1 Direito Eleitoral
Código de Defesa do Consurridor 
Estatuto do Servidor Público Federal 
Ética no Serviço Público 
Direito Administrativo 
Direito Constitucional

Defensoria Pública do Estado da Bahia, DPEBA, Brasil.
Vínculo institucional 
2010 - 2011 Vinculo:, Enquadramento Funcional: TÉCNICA DE NIVEL SUPERIOR, Carga horária: 40

Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos HUmanos, SJCDH, Brasil.
VIn°01/ 2n3X2X0°2/n-1 
i<<. * i<C< Vínculo: Servidor Púbico, Enquadramento Funcional: Coordenadora do Núcleo de Direitos 

HUrronos
Vínculo institucional 
2008 - 2010 
Vínculo institucional
2007 - 2008

Víncuto: Servidor Público, Enquadrarrento Functonal: COordenadora da CEAPA
r
Vincub: Cargo Comissionado, Enquadrarrento Functonal: Diretora do Presidto Regional, 
Carga horária: 20
Diretora do Presidio Regional Adv. Nillon GonçalvesOutras informações 

Atividades 
05/2007 - Atual Direção e administração, Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos HUrranos. 

Cargo ou função
DIRETORA DO PRESIDIO REGIONAL ADV NILTON GONÇALVES - VITORIA DA 
CONQUISTA/BA.

Curso Preparatório CASA DOS CONCURSOS, CC, Brasil.
Vínculo institucional 
2010 - 2012 
Outras informações

Vinculo: Professor vistante, Enquadramento Funcional: Professora
Professora de Direito Admnistratwo, Direito Constitucional, Ética no serviço púbfco e
Estatuto do Servidor Público Federal e do Estado da Bahia.

1
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Faculdade Independente do Nordeste, FAINOR, Brasil.
Vínculo Institucional 
2008 - 2010 
Outras informações

Sb.&Víncuto: Cetetista forrral, Enquadramento Funcional: PROFESSORA 
Dscipinas Lecionadas: Direito PEnal IV c Ciência Política e Teoria Geral do &

r
5
<c

CENTRAL DE CURSOS - Cursos preparatórios para concursos públicos, CC, Brasil.
Vínculo institucional 
2009 - 2009

O yVVínculo: Colaborador, Enquadrarrento Funcional: Asscssoria em cursos para concursos. 
Carga horária: 12
Atividades deserrpenhadas: Elaboração de ementas pautadas em editais de concursos 
públicos Elaboração de carga horária revisão e indicação de material didático complementar 
seleção de professores da área juridico orientação a professores da área juridica .

Outras Informações

Faculdade de Tecnologia e Ciências, FTC, Brasil.
Vínculo institucional 
2007 - 2008 
Outras Informações 
Atividades 
02/2007 - Atual

r
Vincuto: Celetista, Enquadramento Funcional: PROFESSORA, Carga horária: 20 
Dtscipinas: Processo Constitucional, Direito Municipal, Pratica de PRocesso Penal

Ensino, Direto, Nrvd: Graduação 
DiscipSnas ministradas 
Direito Municipal 
Processo Constitucònal 
Pratica Juridica Real e Simulada

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, PM/VC, Brasil.
Vínculo institucional 
2008 - 2008 
Outras informações

Vínculo: Professor vistantc, Enquadramento Funcional: Professora Curso de Formação 
Professora de direito Administrativo Apicado para o curso de formaçao de agentes de 
transito

ASSESSORIA NA AREA ELEITORAL, AAE, Brasil.
Vínculo institucional 
2004 - 2004

r
Vínculo: ADVOGADA, Enquadrarrento Funcional: ASSESSORIA JURÍDICA NA AREA 
ELEITORAL, Regine: Dedicação exdusiva.

Atividades 
02/2004 - 12/2004 Serviços técncos especializados, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO. 

Serviço realizado
ASSESSORIA NA AREA ELEITORAL

NELSON PASCHOALOTTO ASSESSORIA JURÍDICA, NP, Brasil.
Vinculo institucional 
'003 - 2004 Vínculo: Celetista, Enquadrarrento Funcional: Advogada, Carga horária: 40, Regime: 

Dedicação exclusiva.
Atividades 
07/2003 - 05/2004 Serviços técncos especializados.

Serviço reaizado
ASSESSORIA JURÍDICA A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

ASSESSORIAL - CONSULTORIA E ASSESSORIA, ASSESSORIAL, Brasil.
Vínculo institucional 
2004 - 2004 I

Vínculo: Prestação de serviços, Enquadrarrento Funcional: Advogada, Carga horária: 40, 
Regime: Dedicação exclusiva.

Vínculo Institucional 
2002 - 2003 Vínculo: Prestadora de serviços, Enquadrarrento Funcional: Advogada, Carga horária: 40, 

Regime: Dedicação exclusiva.
Atividades 
06/2004 - 11/2004 Serviços técnicos especializados.

Serviço reaizado
ASSESSORIA NA AREA DE DIREITO ELEITORAL 
Serviços técncos especiaizados.
Serviço reaizado
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA A MUNICÍPIOS E CÂMARAS 
MUNICIPAIS.

07/2002 - 06/2003

JUSTIÇA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE ILHEUS/BA, TRF, Brasil.
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Vínculo institucional 
2000 - 2001 
Atividades 
01/2000 -12/2001

r
Vínculo: Estágio, Enquadranx-nto Funcional: Estagiaria, Carga horária: 20

3 &aEstágios.
Estágio realizado
RELATORIO DE PROCESSOS PARA SENTENÇA, PESQUISA JURISPRUDEI 
PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, ANALISE DE PROCESSOS.

ftd'X, -r.
r

< CO

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, MPBA, Brasil.
Vínculo institucional 
1999 - 2000 
Atividades 
08/1999 - 09/2000

&
Vínculo: estagò, Enquadrarrento Funcional: estagiaria, Carga horária: 20

Estágios.
Estágio realizado
PSESQUISA JURISPRUDENCIAL E DOUTRINARIA, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, 
AUXILIO A ELABORAÇÃO PARECERES, PARTICIPAÇAO EM AUDIÊNCIAS,A TENDIMENTO 
AO PUBUCO, AUXILIO A ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DIVERSAS.

PROJETO DE PESQUISA "A FUNÇÃO PEDAGÓGICA DO MINISTÉRIO PUBLICO", MPBA, Brasil.
Vinculo institucional 
2000 - 2001

t

Vínculo: estagk), Enquadrarrento Funcional: estagiaria, Carga horária: 20

ESCRITÓRIO MODELO DA FACULDADE DE DIREITO DA UESC, ES A D, Brasil.
Vínculo institucional 
2001 - 2001 
.tividades 

03/2001 - 12/2001

Vínculo: Estagb, Enquadrarrento Funcional: Estagiaria, Carga horária: 8

Estágios.
Estágio reaízado
ATENDIMENTO AO PUBLICO, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, ELABORAÇÃO DE 
PEÇAS PROCESSUAIS, ACOMPANHAMENTO DE AUDIÊNCIAS, PESQUISAS DOUTRINARIAS 
E JURISPRUDENCIAIS.

Projetos de pesquisa
LEITURA E ELABORAÇÃO DE RESUMOS CE OBRAS REFERENTES AO PROJETO, PESQUISA
í DE CAMPO COM APUCAÇÃO DE FORMULÁRIO E ENTREVISTAS, TRABALHO DE 
ORIENTAÇÃO JUNTO À COMUNIDADE RURAL DE ILHÉUS, ELABORAÇÃO DE PEÇAS 
PROCESSUAIS EM DEFESA AO DIREITO A EDUCAÇÃO
Descrição: PROJETO DESENVOLVIDO PELA PROMOTORA DE JUSTIÇA DA INFANCIA E 
JUVENTUDE MARIA AMELIA SAMPAIO GÓES.
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa.

2000 - 2001

Integrantes: Tátiany de Brito Rarrelio - Coordenador.

Areas de atuação
Grande área: Ciências Sociais Apfcadas/Área: Direito/Subárea: Direito Púbico.1.

Idiomas
Conpreende Razoavelrrente, Fala Razoavelnente, Lê Razoavelrrente, Escreve 
Razoavelrrente.

Italiano

F

Produções

Produção bibliográfica

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

Ordem Cronológica v

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1900

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



RAMALHO, Tatiany de Brito. Considerações acerca do corrbate à corrupção administrativa nas contratações públicas. 
Revista Eletrônica Ad Justitiarrv v. 1, p. 56-76, 2019.
RAMALHO, Tatiany de Brito. ÉTICA E NOVO MILÊNIO: NIIUDADE OU MUDANÇAS? UMA BREVE ABORDAGEM. C. 
JURÍDICA, ILHÉUS, p. 285-290, 1999.

1.

%2.
Jê a

SC rS a< cLivros publicados/organizados ou edições rj.\
RAMALHO, T. B.; ARAUJO, C. A. (Org.); PELLEGRINO, F. A. A. O. (Org.); VIEIRA, F. A. (Org.); ALVES, I. M. S 

BARRETTO, F. V (Org.); RAMALHO, Tatiany de Brito (Org.). Os juizados espedais e o seu papel na promoção 
fundairentalà saúde. 2. ed. Salvador: Editora Paginac, 2021. v. 1. 133p .
■Ã* RAMALHO, Tatiany de Brito; PAIVA, F.; MARINELA, F. . Lei Anticorrupção _ Lei n. 12.846, de 1 de agosto de 2013. L

1. (Org.); 
o direito

2.
ed. São Paulo: Saraiva, 2015. v. 1. 239p .

RAMALHO, Tatiany de Brito. Lein. 8.112/90 em questões comentadas. 1. cd. São Paulo: Editora Saraiva, 2013. v. 1. 
371p.

3.

Capítulos de livros publicados
RAMALHO, Tatiany de Brito; MARINELA, F.. O Contraditório efetivo no processo disdplinar à luz do novo Código de 
Processo Civil: necessária reflexão do enunciado da Súmula Vmculante n° 05.. In: Ives Gandra Martins e Marcos da Costa; 
Marcos da Costa. (Org.). A importância do direito de defesa para a democracia e a cidadania, led.Brasilia: Conseco Federal 
da OAB, 2017, v. 1, p. 233-246.?
RAMALHO, Tatiany de Brito. A visão dos Tribunais Superiores sobre o direito à norreação de candidatos fora do núnero 
de vagas do Edital. In: Francisney Uberato Batista Siqueira. (Org.). Aspectos Polêmicos sobre Concurso Público, led.Curitiba: 
ConnectON, 2016, v. 1, p. 235-267.
RAMALHO, Tatiany de Brito. Ética e novo rrilênb: niildade ou nudanças? Uma breve abordagem. Carlos Valder do 
Nascirrento. led.Ilheus: EDITOS - EDITORA DA UESC, 1999, v. 01, p. 286-290.

1.

2.

3.

Apresentações de Trabalho
RAMALHO, Tatiany de Brito. Concurso para o Magistério. 2016. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
Vi* RAMALHO, Tatiany de Brito. As sanções para agentes públicos decorrentes de infrações e multas de natureza 
tributária. 2016. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

1.
2.

Outras produções bibliográficas
V* RAMALHO, Tatiany de Brito. O PROCESSO CIVIL COMO INSTRUMENTO DE EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS SOCIAIS: REFLEXO DA JUDICIALIZAÇÂO DA POLÍTICA NO BRASIL 2006 (MONOGRAFIA).

1.

r
Bancas

Participação em bancas de comissões julgadoras

Outras participações
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Avaliadora Unificada do XXXIII Exame de Ordem Unificado. 2021. Consefrio Federal da 
OAB.
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Examinadora do XXVIII Exame de Ordem Unificado. 2019. Conselho Federal da OAB. 
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Examinadora do XXVII Exame de Ordem Unificado. 2018. Conselho Federal da OAB. 
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Recursaldo XXVI Exame de Ordem Unificado. 2018. Conselho Federal da OAB. 
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Recursal do XXV Exame de Ordem Unificado. 2018. Conselho Federal da OAB. 
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Recursal do XXIV Exame de Ordem Unificado. 2018. Conselho Federal da OAB. 
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Examinadora Unificada do XXlVExarre de Ordem Unificado. 2017. Conselho Federal 
da OAB.
RAMALHO, Tatiany de Brito, feanca Examinadora Unificada do XXIII Exame de Ordem Unificado. 2017. Consetio Federal 
da OAB.
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Examinadora Unificada do XXI Exame de Ordem Unificado. 2016. ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO.
RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca Examinadora Unificado do XX Exame de Ordem Unificado. 2016. ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO.
SILVA, L. S.; O LI VIERA JUNIOR, V E; RAMALHO, Tatiany de Brito. Banca examinadora para seleção de professor de 
Hermenêutica Jurídica. 2008. Faculdade de Tecnologia e Ciências.

1.

2.
3.
4.
5.
6.
7.

8.

9.

10.

11.

Eventos

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1901

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Participação em eventos, congressos, exposições e feiras
XV Congresso Brasileiro de Gestão, Projetos e Liderança. 2020. (Congresso). v-'
II Congresso Brasileiro de GestãJTributária na Adrrinistração Pública. As sanções para agentes públicos decornínVes de 
infrações e nultas de natureza tributária. 2016. (Congresso). ^|
II Congresso Brasileiro de Gestores e Mentros de Corrissão de Concurso Púbfco. Concurso para o Magistério. Ííil6. 
(Congresso). \
CONFERÊNCIA IBERO AMERICANA DE DIREITO PENAL 2010. (Outra). \
RAMOS DO Dl RETO. RAMOS CO DIREITO: UMA VISÃO IWTERDISCIPUNAR - DIREITO ADMINISTRATIVO. 2007. (Outfa

1. &
2.

C3.

4. K5.

Orientações

Orientações e supervisões concluídas

Trabalho de conclusão de curso de graduação
ADRIANA MARCIA DE BATTISTI. RESPONSABILIDADE PENAL DOS PAIS EM RELAÇÃO CRIME DE MAUS TRATOS CONTRA A 
CRIANÇA E O ADOLESCENTE NOjAMBIENTE DOMÉSTICO. 2009. Trabalho de Condusão de Curso. (Graduação em DIREITO) - 
Faculdade Independente do Nordeste. Orientador: Tãtiany de Brito Rarralho.
CIAUDIONOR ORLANDO DOS SANTOS NETO. A superlotação carcerária em vitoria da conqusta/BA. 2009. Trabalxxde 
Condusão de Curso. (Graduação em DIREITO) - Faculdade Independente do Nordeste. Orientador: Tatiany de Brito Rarroho.

1.

2.

Pagina gerada pdo Sistema Currículo Lattes em 07/03/2023 às 15:15:47

t

r

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1902

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



vÇAgÊLS^ 
Ce 3^^%ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREIN

CAPACITACAO LTDA 
CNPJ n° 29.607.586/0001-39

&

RAILSON NOVAIS USEDA PINHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 13/12/1-^77, CASALw 
cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 782.272.085-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 811909646, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBDJCA - BA, 
residente c domiciliado na RUA FREDERICO SIMÕES, 370, EDIF MANDARIM AP-T...22±0f 
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820774, BRASIL.

DANIELA NOVAIS USEDA PINHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 20/11/1980, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n” 823.811.785-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 01081751 181, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA. residente c domiciliada na 
AVENIDA LAURINDO REGfe, 360, ENGENHO VELHO DE BROTAS, SALVADOR. BA, CEP 
40240550, BRASIL.
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MARLA IvlAIARA OLIVEIRA DE JESUS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/02/1988, 
SOLTEIRA, ADVOGADA, CPF n° 842.895.625-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n0 30807, órgão 
expedidor ORDEM ADVOGADOS BRASIL 
ALPHAVILLE, 824, EDF PRIME VILLE, AP 301, ALPHAV1LLE I, SALVADOR, BA, CEP 
41701015, BRASIL.

BA, residente e domiciliada na AVENIDA

Élpi c
IISócios da sociedade limitada de nome empresarial TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO 

LTDA, registrada legalmcntc por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204484710, com sede Avenida Tancredo Neves, 939, Ed. Esplanada 
Tower, Sala 907, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 41820021, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional dc Pessoa Jurídica/MF sob o n° 29.607.586/0001-39, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condiçóes estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. AQAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA admitido neste ato. 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 14/05/1954, casada cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESARIA, CPF n° 108.932.705-63, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0131179632. órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente c domiciliada na RUA 
MOCAMBO, 14, TROBOGY, SALVADOR, BA, CEP 41745037, BRASIL.
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Retira-se da sociedade o sócio DANIELA NOVAIS USEDA PINHO, detentor de 1.000 (Um Mil) quotas, 
no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 1.000,00 (Um Mil Reais). 3

PsJ

kRetira-se da sociedade o sócio MARLA MA1ARA OLIVEIRA DE JESUS, detentor de 9.000 (Nove Mil) 
quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 9.000,00 (Nove Mil 
Reais).

o
cn
0)
O
O1
O

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia DANIELA NOVAIS USEDA PINHO transfere suas quotas dc capital 
social, que perfaz o valor total de RS 1.000.00 (Um Mil Reais), direta c irrestritamente ao sócio 
ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA, da seguinte forma: CEDENDO, dando plena, geral 
e irrevogável quitação.

POr
2C
3
O

3

Rcq: 81100001531610

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98168315 em 09/03/2022 
Protocolo 217538509 de 20/12/2021 
Nome da empresa TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA NIRE 29204484710
Este documento pode ser verificado em http://regn.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 149379844684451
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2022 
por Tiana Regita M G de Araújo - Secretària-Geral

09/03/2022

JUCEB
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oe31^%,ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREINAMIJ&I
CAPACITACAO LTDA //

CNPJ n° 29.607.586/0001-39

rr
A sócia MARLA MAIARA OLIVEIRA DE JESUS transfere suas quotas de capital socialV^quc perfaz o 
valor total de RS9.000,00 (Nove Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio ADAUTINA CS^RNEIRQ, 
DE OLIVEIRA GARCIA, da seguinte forma: CEDENDO, dando plena, geral c irrevogável quitaÇaor-""

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada c admissão de sócio, fica assim distribuído: 
RA1LSON NOVA1S USEDA PINHO, com 10.000(Dez Mil) quotas, perfazendo um total de RS 
10.000,00 (Dez Mil Reais)
ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA, com 10.000(Dez Mil) quotas, perfazendo um total 
de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais)
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DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá pelo Sócio RAILSON NOVAIS 
USEDA PINHO CONJUNTAMENTE com a Sócia ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA 
c pelo Sócia ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA CONJUNTAMENTE com o Sócio 
RAILSON NOVAIS USEDA PINHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial c extrajudicialmentc, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).
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CLÁUSULA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
dc consumo, fé pública ou propriedade.

t-r

> rn

s
!T.

—

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR - BA.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas cm atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes
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RAILSON NOVAIS USEDA PINHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/12/1977, CASADO 
cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n” 782.272.085-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 811909646, órgão expediter SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,

3
O

'O

Página 2Rcq: 81100001531610

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certflco o Registro sob o n° 98168315 em 09.'03/2022 
Protocolo 217538509 de 20/12/2021 
Nome da empresa TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA NIRE 29204484710
Este documento pede ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREINA
CAPAC1TACAO LTDA 

CNPJ n° 29.607.586/0001-39
v m£

5 C3^rAPT 27i\j,residente e domiciliado na RUA FREDERICO SIMÕES, 370, EDIF MANDARIM 
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820774, BRASIL. \

ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA admitido neste ato, nacionalidade B 
nascida em 14/05/1954, casada cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA^ 
108.932.705-63, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0131179632, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA MOCAMBO, 14, TROBOGY, 
SALVADOR, BA, CEP 41745037, BRASIL.
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Sócios da sociedade limitada dc nome empresarial TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO 
LTDA, registrada legalmcntc por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204484710, com sede Avenida Tancredo Neves, 939, Ed. Esplanada 
Tower, Sala 907, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 41820021, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 29.607.586/0001-39, deliberam dc pleno c comum acordo 
ajustarem a presente alteração c consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

II
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j» w 
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OJ >->»:
$ u-DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS r»

iD
L3

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial TREINECAP - TREINAMENTO 
E CAPACITACAO LTDA e nome fantasia TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITACAO 
PUBLICA E PRIVADA.

r*
í- >-•o r. o cr>

O
■ O

< n
a: < 
o lOCLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede no seguinte endereço: Sito à AVENIDA TANCREDO 

NEVES, 939, ED. ESPLANADA TOWER, SALA 907, CAMINHO DAS 
ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-021.

•—
</> ii

§
55
SêCLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. <7i

«-J
C-*

Dp OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos

o

s
5.sociais: <>
3"
W<TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ENSINO DE ARTE E 

CULTURA SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS.
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o

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS <T»
Oi
oo
18599-6/04 - treinamento cm desenvolvimento profissional c gerencial. 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
8592-9/99 - ensino de arte e cultura não especificado anteriormente.

D
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i»DO CAPITAL SOCIAL •a

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou si s atividades em 02 de fevereiro de 2018 e seu prazo de

Rcq:81100001531610

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98168315 em 09/03/2022 
Protocolo 217538509 de 20/12/2021 
Nome da empresa TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA NIRE 29204484710
Este docomento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 149379844684451
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

09/03/2022

0
JUCEB

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1905

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



f

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE TREINECAP - TREINAM.
CAPACITACAO LTDA 

CNPJ n° 29.607.586/0001-39

C5
H

<
H&r«3Íduração c indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito c de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais),dividido 
20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integíalizado, c: 
moeda corrente do país.
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CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de condições e preço direito

o

-a
z 01

de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração S p 
contratual pertinente. Is

cr
CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

o 1
Cu --
«1 t 
O Ifí o*.
O I-*'
2 &
co n-■
lêParágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 

título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. m a*e
CO r-:r.

:i

r*DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS t- M- 
82n

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.
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55§ l" Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado.

§ 2o A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios cotistas.

O

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO
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o
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço cspccialmcntc levantado.

1
o
o
(Un

I01
roParágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. $
3
O

DOS CASOS OMISSOS
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ALTERAÇÃO CONTRA'TUAL N° 2 DA SOCIEDADE TREINECAP -
CAPACITACAO LTD A 

CNPJ n° 29.607.586/0001-39

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os casos omissos no presente contrato s 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

E, por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR - BA, 29 dc outubro de 2021.^'? M £
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO A
NOME DA EMPKESA TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA

PROTOCOLO 217538509 - 07/03/2022
ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 021 - ALTERACAO DF. DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRR 29204484710 
CNPJ 29.607.38(VUO01-39
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2022 t
1'KOTOCOLO ARQUIVAMENTO 98168315 DE 09/03/2022 DATA AUTT£^C^<^t^09^3/2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.607.586/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DF ABERTJRA
02/02/2018

NOME EMPRESARIAL
TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITACAO PUBLICA E PRIVADA L

PCfiTE
ME

COD ISO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

NÚMERO COMPLEMENTO
ED. ESPLANADA TOWER SALA 907939

CEP GAIRRCi'DlSTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

município
SALVADOR41.820-021

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@TREINECAP.COM.BR

TELEFONE
(75) 3342-6714

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SriUAÇAO CADASTRAL
02/02/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

/
SlTUAÇAO ESPECIAL
é**ft*»é*

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL**•***»•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2022 às 15:28:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

f

1/1aboutiblank

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1911

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

t

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA 
CNPJ: 29.607.586/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

sua

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:00:17 do dia 27/12/2022 <hora edata de Brasilia».
Válida até 25/06/2023.
Código de controle da certidão: 1932.7E4F.F0D3.152C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO EStADO DA BAHIA Emissão: ;27
QHoSECRETARIA DA FAZENDA <5 <V

r
I

Certidão Negativa de Débitos Tributáriõ C

k
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - G

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20231379561

r
RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

29.607.586/0001-39

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisqder débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir dadagçflteyftjja
emissão.

¥ 33/03
&

/A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEfâtât 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.t^

Membro M

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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14/12/2022 16:50 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 628.222/001-84
CNPJ: 29.607.586/0001-39

Contribuinte:
Endereço:

TREIXECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA
Avenida Tancrcdo Neves, N° 939
ED. ESPLANADA TOWER, SALA 907
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-021

Certifico que a inscrição acima esti/cm situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a scr 
apuradas, conforme artigo 277. § 3o. da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 16:49:46 horas do dia 14/12/2022. 
Válida até dia 14/03/2023.

Código de controle da certidão:

Esta certidão foi emitida pela página ^la Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
httpi/Avww.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode scr confirmada utilizando 
o código de controle acima.

https:/i,servicosweb.sofaz.s3lvador.ba.gov.br/sistema,certidao_negativa/servicos_ccrti<iao_ncgativa_form.asp 1/1
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Consulta Regularidade do Empregador Página 1 dc 1
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.607.586/0001-39
Razão 

Social:
Endereço: av tancredo neves 2539 ceo torre londeres / caminho

DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-021

TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

&
i

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030204122269344344
/

Informação obtida em 03/03/2023 10:33:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei elft,^ 1 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagcs/impressao.jsf 03/03/2023
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< Xo<o'PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.607.586/0001-39 
Certidão n°: 9237715/2023 
Expedição: 03/03/2023, ás 10:20:26
Validade: 30/08/20^3 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição.

Certifica-se que TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.607.586/0001-39, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no^portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou denj^g^ítulos que, 
disposição legal, contiver força executiva. rvo£*^

por

A

Dúvidas «i sugeatCsrs: L Tidt $: •;*.. ju» . br

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1916

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



r.\PAL Of
&to.
&CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO Sf 

ESTADO DE ALAGOAS
Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, N2 1.143. Jatlú 
Maceió/AL CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. Ne 18.538.208/0001-24
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CONISUL

9M[5M96E 6[ D9«9D7696[ MoD■7D9

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a TREINECAP - Treinamento e Capacitação Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, cadastrada sob o na 29.607.586/0001-39, situada na Av. 
Tancredo Neves, n° 2539, Ed. CEO Salvador Shopping, Torre Londres, Sala 109, Caminho 

das Árvores. CEP 41.820-021, Salvador-Ba, prestou serviços de treinamento, 
aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional, direcionadas aos profissionais da 

área de Licitações e Contratos através do treinamento e capacitação de funcionários, 
referente ao curso "CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO,

1 I 1
Alterações, revisão econômica e sanções"; com carga horária de 16h. Registramos, 

ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa Treinecap cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até 

a presente data.

Maceió/AL 01 de fevereiro de 2019

4
Caroline Machado Tavares Mendes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÁNDIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 
CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia.
Tel.: (0**74) 36812250

T
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a TREINECAP - Treinamento e Capacitação Ltda, 

pessoa jurídica de direito privado, cadastrada sob o na 29.607.586/0001-39, situada na Av.

Tancredo Neves, n° 2539, Ed. CEO Salvador Shopping, Torre Londres, Sala 109, Caminho 

das Árvores. CEP 41.820-021 Salvador-Ba, prestou serviços de treinamento, 

aperfeiçoamento, atualização e caoacitação profissional, direcionadas aos profissionais da 

área de Licitações e Contratos Administrativos, através do treinamento e capacitação de

servidores públicos, referente ao curso “NOVA LEI DE LICITAÇÕES E SUA 

IMPLANTAÇÃO NO ÂMBITO MUNICIPAL” com carga horária de 16h/aula. Registramos, 

por fim, que os serviços foram prestados satisfatoriamente a esta municipalidade, tendo a 

empresa Treinecap cumprido com todas as obrigações contratualmente assumidas.

JOSÉ RAIMUNDO O DE SOUZA

nicipalr

r
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a TREINECAP - Treinamento e 

Capacitação Ltda, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada sob o n’ 

29.607.586/0001-39, situada na Av. Tancredo Neves, n° 2539. Ed. CEO Salvador 
Shopping. Torre Londres, Sala 109, Caminho das Árvores CEP 41.820-0/1, 

Salvador-Ba, prestou serviços de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e 

capacitação profissional, direcionadas aos profissionais da área de Licitações 

através do treinamento e capacitação de funcionários, referente ao curso 

‘CONTRATOS ADMINSITRATIVOS: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, Alteração, 

revisão econômica e sanções"; com carga horária de 16h, por meio de contrato 

administrativo n° 026/2019. Registramos, por fim, que os serviços foram prestados 

satisfatoriamente a esta municipalidade, tendo a empresa Treinecap cumprirL 

com todas as obrigações contratualmente assumidas.

fevereiro de 20ISMundo Novo/Ba

\
Reinaldo Oliveira Matos \

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 

i Prefeitura Municipal de Mündo Novo
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Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, N2 1.143. Jatiúca. <1
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oMaceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. N2 18.538.208/0001-24
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a TREINECAP - Treinamento e Capacitação Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, cadastrada sob o na 29.607.586/0001-39, situada na Av. 
Tancredo Neves, n° 2539, Ed. CEO Salvador Shopping, Torre Londres, Sala 109, Caminho 

das Árvores. CEP 41.820-021, Salvador-Ba, prestou serviços de treinamento, 
aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional, direcionadas aos profissionais da 

área de Licitações e Contratos através do treinamento e capacitação de funcionários, 
referente ao curso “CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, 

Alterações, revisão econômica e sanções”; com carga horária de 16h. Registramos, 

ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa Treinecap cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até 

a presente data.

Maceió/AL 01 de fevereiro de 2019

t

Amanda Martins dos Anjos

Gestão de Contratos
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Simões Filho- BA, 06 de março 2023.

Processo Administrativo: n° 059/2023 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade

Assunto: Inscrições para o curso presencial de “Ciclo de capacitação: Reta Final 
para Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática” para capacitação 
profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

Prezados (a) Senhores (as):

Considerando as necessidades conforme descrição dos serviços nos documentos

anexados, venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à

existência de previsão orçamentária para efetuarmos a despesa acima

mencionada, através da empresa TREINECAP
CAPACITAÇÃO LTDA, com o valor total de R$ 19.796,00 (dezenove mil,

r
setecentos e noventa e seis reais). Assim solicito também, na oportunidade, que 

nos discrimine a dotação orçamentária que correrá tal despesa.

TREINAMENTO E

Atenciosamente,

Rogério de Jesus dos Santos 

Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site:www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA
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Simões Filho, 07 de março de 2023.

Processo Administrativo: n° 059/2023 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Inscrições para o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para 

Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de 

servidores da Câmara Municipal de Simões Filho.

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 

2023, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 19.796,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e seis reais) para 

esta contratação.

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Ôrgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

Atenciosamente,

CL1
Maria de Fátima da Silva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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Simões Filho/BA, 07 de março de 2023

Processo Administrativo: n° 059/2023.
Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Gabinete da Presidência
Assunto: Inscrições pal*a o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para 
Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°. 003/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicito de Vossa Excelência que autorize esse processo como de Inexigibilidade de 

Licitação para a contratação direta objetivando as inscrições para o Curso presencial de 

"Ciclo de Capacitação profissional: Reta Final para Implantação da Nova Lei de Licitações 

- Teoria e Prática" para capacitação profissional de servidores desta Casa Legislativa, 
considerando que o referido curso possibilita conhecimento e aplicação na Nova Lei de 

Licitações e irá proporcionar melhor desempenho desses agentes públicos que atuam 

direta ou indiretamente nos processos de contração e licitação, além de resultados mais 

eficientes e vantajosos para a Administração no que tange à compreensão dos avanços da 

nova Lei e os processos a serem implantados e adotados. O valor unitário da inscrição é de 

R$ 2.828,00 (dois mil, oitocentos e vinte e oito reais) para os 3 (três) módulos do curso. 
Considerando que são 7 (sete) inscrições, o valor global será de R$ 19.796,00 (dezenove 

mil, setecentos e noventa e seis reais). A contratação e seu objeto se adequam ao artigo
/

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700*00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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25 inciso II c/c Art. 13 inciso VI, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n° 

8.666/93.

DA JUSTIFICATIVA:

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. t)la forma do Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, que regula o instituto 

das licitações e contratos administrativos, é inexigível a licitação "para a contratação de 

serviços técnicos enumerados no Art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação". O aludido diploma legal considera, entre outras hipóteses, como 

serviço técnico especializado, o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

Obviamente para que seja caracterizada a inviabilidade de competição, na análise do texto 

legislado, faz-se necessário que estejam presentes os elementos da notória especialização 

do palestrante, a capacidade técnica da empresa e o da singularidade do objeto contrato.

Partindo-se para as diversas contribuições conceituais e notadamente ao que preceitua o § 

1o do Art. 25 da Lei n.° 8.666/93, temos que "considera-se de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do 

objeto de contrato".

No tocante à singularidade do objeto, é fundamental que o serviço requerido pela 

Administração mantenha características, requisitos, estilos e exigências que, somente 

através de uma contratação direta, tem-se a certeza da plena satisfação no cumprimento

Praça d? Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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dos desígnios estabelecidos pela Administração, através daquele profissional ou empresa 

que está particularmente capacitado.

Diante do exposto, fica consignado nos autos do respectivo Processo de Inexigibilidade, a 

documentação da empresa TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA que 

atesta a regularidade fiscal e trabalhista, que é uma empresa do ramo com pessoal técnico 

especializado, bem como apresenta proposta de preços com valor compatível de mercado, 
tendo sido comprometido a executar diretamente os serviços propostos. Assim, sua 

experiência e organização permitem concluir que se chegará à plena satisfação do objeto 

do contrato, o que evidencia, ainda, a singularidade do serviço a ser oferecido.

Vale ressaltar que a Diretoria Financeira já constatou a existência de disponibilidade 

financeira para atender à contratação em tela conforme documento acostado no processo. 
Por isso, venho requerer que Vossa Excelência se manifeste pela autorização ou não da 

contratação deste processo administrativo.

Atenciosamente,

Rogério âe Jesus dos Santos 

Diretor Administrativo
r-

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
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Simões Filho- BA, 07 de março de 2023.

r

Processo Administrativo: n° 059/2023 
Origem: Gabinete da Presidência 
Destino: Procuradoria Jurídica
Assunto: Inscrições para o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para 
Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática” para capacitação profissional de 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

DESPACHO

i
Tendo em vista que o setor competente assegurou a disponibilidade de recursos, autorizo 

o prosseguimento do presente processo administrativo para a contratação da empresa 

TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA para ministrar o curso presencial 

de "Ciclo capacitação: Reta Final para Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e 

Prática” para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho- 
BA. Submeta-se ao Presidente da COREL e posteriormente, à Procuradoria Jurídica desta 

Casa Legislativa, para apreciação acerca da legalidade da IN EXIGIBILIDADE n° 003/2023.

IPresidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro- Simões Filho - Bahia-CEP.: 43.700-00 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0.0-0
Simões Rlho-BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Solicitação / Reserva de Dotação
MARÇO/2023

%Tipo: I ilidade Situação: Aprovada

SOLICITANTE
Io5^Órgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Responsável: DEVALDO SOARES DE SOUZA 
Cadastrado por: Carla Santos de Andrade Santos 

Aprovado por: Devaldo Soares de Souza

Podido de ?1 
Cotação: ^

SDN°: 34 / 2023 
Data: 07/03/2023 

Reservado: 19.796,00 
Processo:

Reg. de Preço: Não

- CLASSIFICAÇÃO

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

01 Legislativa 
031 Ação Legislativa 

0001 LEGISLATURA ATUANTE
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: 
Unld. Orçamentária:

Função:
SubFunção:

Programa:
Ação:

Natureza de Despesa: 
SubElemento:

Fonte: 
Centro Custo: 

Base Legal:

Objeto: Inscribes para o curso presencial - Ciclo de capacitação: Reta final para implantação da Nova Lei de Licitações - Teoria e Prática, para 
capacitação profissional de servidores da Câmara de Simões Filho - BA.

Justificativa: As inscrições visam possibilitar a participação de servidores desta Casa Legislativa no curso presencial de “Ciclo de capacitação: Reta final 
para implantação da Nova Lei de Licitações - Teoria e Prática", para capacitação profissional dos mesmos, considerando que o referido possibilita 
conhecimento e aplicação na Nova Lei de Licitações, irá proporcionar melhor desempenho desses agentes públicos de atuam direta ou indiretamente nos 
processos de contratação e licitação, além de resultados mais eficientes e vantajosos para a Administração no que tange à compreensão dos avanços da 
nova Lei e os processos a serem implantados e adotados. O curso deve abordar os seguintes temas: Planejamento da contratação e processo licitatório; 
aspectos relevantes da fase externa da licitação na Lei n°14.133/2021: demonstração dos processos eletrônicos na pratica: pregão e concorrência pública; 
contratação direta: contratos administrativos - gestão e fiscalização; instrumentos auxiliares, dentre outros temas.

- FORNECEDOR/PARTICIPANTE ----------------------------------------------

Nome: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA 
Endoroço: AV TANCREDO NEVES 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 
E-Mail: contato®treinecap.com.br 

DADOS BANCÁRIOS

CNPJ/CPF: 29607586000139
Compl: ED. ESPLANADA TOWER SALA 907 
Cidado: Salvador 

Telefono: (75)33426-714

UF: BA

RG:

Agência: Conta:Banco:
Qtd. Estimado TotalProduto/Sorviço Und.

7.00 2.828.00 19.796,0057362 - Inscrições para curso de qualificação de servidores
Curto p-atorcial Ceio 0& capasAMo: Rola sara frplarr.f*^o Oo Nova Lei de UctaçSes - Teoria e Pràllca. para capaotaçio 
profuiona O* wrvidcres da Câmara de Sim&es Fuho-BA Carga horfr*. AOh'aua Local do curso SttvMor • BA

UND

19.796.00Valor Reservado:

PARECER 
I aprovado

DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CAMARA Mat.1593

Essa dosposa foi devidamente reservada 
Solicitada: 07/03/2023

Autorizo a solicitação da despesa

Aprovada 07/03/2023
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K

Simões Filho- BA, 07 de março de 2023.

Processo Administrativo: n° 059/2023
j

Origem: Setor de Licitações e Contratos 

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Inscrições para o curso presencial de “Ciclo de capacitação: Reta Final para 

Implantação da nova Lei de Licitações-Teoria e Prática” para capacitação profissional de 

servidores da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

RECONHECIMENTO DE MODALIDADE

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Comissão Permanente de Licitação- 
COPEL, uma solicitação^e manifestação acerca do processo administrativo n° 059/2023, 

que visa contratar a empresa TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA, 

com objeto: inscrições para o curso presencial de “Ciclo de capacitação: reta Final para 

Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática” para capacitação profissional de 

servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

A Diretoria Administrativa, enquanto setor demandante, justifica a contratação das 

inscrições para o curso presencial supracitado em virtude da necessidade de qualificação 

dos servidores que atuam direta ou indiretamente nos processos de contratação e de 

licitação, principalmente considerando que a Lei 14.133/21 está em seus últimos 

procedimentos internos de implantação, sendo o preço proposto pela empresa a ser 

contratada compatível com os praticados em mercado e que são serviços técnicos a serem 

executados por empresa com notória especialização.

1
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Assim, verificou-se, com base no Termo de Referência, que a contratação solicitada se 

enquadra na hipótese de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, prevista no art. 25, inciso II 
cumulada com o art. 13 inciso VI, ambos da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
destacando-se que foi acostado ao processo toda a documentação que comprova a 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da supracitada empresa, necessária à regular 
contratação, bem como restou demonstrado que a sua finalidade e o seu ramo de atuação 

são pertinentes ao objáto deste processo, denotando em conjunto a inviabilidade de 

competição.

Diante do exposto, opino pelo reconhecimento da modalidade de contratação direta por 
inexigibilidade, salvo melhor juízo, cabendo à Administração a tomada de decisão pela 

contratação ou não na modalidade indicada. Submeto à Procuradoria Jurídica a minuta do 

Contrato de Prestação de Serviços, em anexo, para análise e emissão de parecer legal.

{ÍJifrvV Ar-v*- , /\lyvu,/* / 4

/Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Presidente da COPEL
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n°...../2023

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A TREINECAP - 

TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA.

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 

BAHIA, inscrita no CNPJ 13.61,2.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho-BA, aqui 

representada pelo seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 

06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia, doravante denominado, CONTRATANTE, e a TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

LTDA, com sede na Av. Tancredo Neves, 939 - Edifício Esplanada Tower Sala 907, Caminho das Arvores, 

Salvador/Bahia, inscrito no CNPJ n<>. 29.607.586/0001-39, neste ato representado pelo Sr. RAILSON NOVAIS 

USEDA PINHO, portador do RG n° 811909646 e CPF n° 782.272.085-68 e a Sra. ADAUTINA CARNEIRO 

DE OLIVEIRA GARCIA, portador do RG n° 0131179632 e CPF n° 108.932.705-63, doravante denominada 

CONTRATADA, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 059/2023, Nota de Empenho n°

..... /2023, referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2023, nos termos da Lei Federais n°
8.666/93 e, consoante as seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA - DO OBJETO1.

1.1 Inscrições para o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação da nova Lei de 
Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões 
Filho-BA.

§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência (TR) - Anexo 
II, que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da CONTRATADA, passam a integrar este 
instrumento.

IMi
2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 
a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos;
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Jurídica.

1
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fERCEIRA - REGIME DE E> ÇAO, PREÇO, 5 DE PAGAMENTO E PRE

0 regime de execução será o de empreitada por preço global.3.1

O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 40 (quarenta) 
horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste curso.

3.2

3.3 A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas as 
providências que as atividades docentes exigirem.

O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas disponíveis 
para alcançar os resultados propostos.

3.4

Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços 
ora contratados/executados.

3.5

3.6 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da contratada.

3.7 O valor global deste contrato é de R$ 19.796,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e 
seis reais).

3.8 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

O pagamento pela prestação dos serviços, objeto do TR, será realizado integralmente antes do início 
da execução contratual.

a)

b)

c)

d)

e)

3.9

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da Lei vigente.

3.10

f
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;

3.11 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fisb^EaitUS»- 
mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

3.12 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias.

3.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.14 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticadq e juntado ao processo de pagamento.

3.15 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.'

3.16 As despesas referentes ao objeto do TR correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

4.1

BSsSSEEIS]
O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração 
de 90 (noventa) diaá, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei Federal n° 
8.666/1993.

4.1.

wsafiH]

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1. Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 77 

da Lei Federal 8.666/93;
6.1.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;
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6.1.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da AdrftmistiaçãoT 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.8. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

6.1.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

6.1.10. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.11. Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios^ defeitos ou incorreções;

6.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

6.1.13. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo 
vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar è CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

8.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
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8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal e
8.1.6. Não mantiver a proposta de preços.

8.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração;

8.2.2. Multa:
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como Inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

a)

b)

c)

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo de até 
02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subltens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recoll)imento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

a)

b)
c)

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações.

8.3.

8.4. A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.
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8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade d. 

do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

u

r

9.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 
através de servidores designados com poderes para verificar se os serviços serão entregues de acordo 
com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
Contratada. À fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto.

§ 1° Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências necessárias 
para sanar as falhas apontadas.

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
Implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.2.

10.1. A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.

§ Io. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/1993.
§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização.

A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, 
dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar 
o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto 
deste Contrato.

11.1.

t
A tolerância ou não exercido, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
na forma prevista no art. 65, § Io, da Lei n°. 8.666/1993 e posteriores alterações.

As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.

11.2.

11.3.

11.4.
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SEGUNDA - FORO ■’ -r

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Simões Filho,___ de .de 2023.
j

CÂMARA MUNIQPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante

TREINECAP - TREINAMENTO E CAPAOTAÇAO LTDA - Contratada 
RAILSON NOVAIS USEDA PINHO

TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA - Contratada 
ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA

t
Testemunhas:

ia
C.P.F:

2a
C.P.F:

r
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vANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO 

DO CONTRATO N°...../2023.

OBJETO: Inscrições para o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Rnal para Implantação 
da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

CARGA
HORÁRIA

QUANTIDADE DE 
INSCRIÇÕES

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃOITENS

Inscrições para o curso
presencial de "Gdo de 
capacitação: Reta Rnal 
para Implantação da 
nova Lei de Licitações - 
Teoria e Prática" para 
capacitação profissional 
de servidores da 
Câmara Municipal de 
Simões Rlho-BA

4001 07HORAS/AULA

TOTALf

Valor total de R$. ( )

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

i
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ANEXO II DO CONTRATO N°.... /2023
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Inscrições para o curso presencial de “Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação da 
nova Lei de Licitações - Teoria e Prática” para capacitação profissional de servidores da 
Câmara Municipal cje Simões Filho-BA.

1.1

2.1. As inscrições visam possibilitar a participação de servidores desta Casa Legislativa no curso 
presencial de "Ciclo de Capacitação: Reta final para implantação da Nova Lei de Licitações 
-Teoria e Prática" para capacitação profissional dos mesmos, considerando que o referido 
possibilita conhecimento e aplicação na Nova Lei de Licitações, irá proporcionar melhor 
desempenho desses agentes públicos que atuam direta ou indiretamente nos processos 
de contratação e licitação, além de resultados mais eficientes e vantajosos para a 
Administração no que tange à compreensão dos avanços da nova Lei e os processos a 
serem implantados e adotados. O curso deve abordar os seguintes temas: Planejamento da 
contratação e processo licitatório; aspectos relevantes da fase externa da licitação na Lei n° 
14.133/2021; demonstração dos processos eletrônicos na prática: pregão e concorrência 
pública; contratação direta; contratos administrativos - gestão e fiscalização; instrumentos 
auxiliares, dentre outros temas.

/
2.2. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 

disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

3.17 O regime de execução será o de empreitada por preço global.

3.18 O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 40 
(quarenta) horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste 
curso.

3.19 A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas 
as providências quq as atividades docentes exigirem.

3.20 O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas 
disponíveis para alcançar os resultados propostos.
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3.21 Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados.

3.22 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.1

5.1 A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;

5.1.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5.1.8 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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5.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de a< p cogi.

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

5.1.13 Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, 
sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

7.1.1 O contrato tem prazo de vigência e execução fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
a duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

8.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 

Elemento de Despesa: 33.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

r
9.1 O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR, será realizado integralmente 

antes do início da execução contratual.
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9.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (dua 

os requisitos da Lei vigente.

9.3 O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.

9.4

r
9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRANTE.

9.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

9.8

r

10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

f-
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10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

10.2.2 Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

t
10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho 

pelo prazo de até 02 (dois) anos;
10.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;
10.2.5 As sanções previstas nos subitens 10.3.1,10.3.3 e 10.3.4 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as multas.
10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 

efetuados.
10.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 

que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.

10.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

10.4 A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

t
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DOCÕNTRATO

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.

E

11.1

11.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade , da CONTRATADA, 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

inclusive perante terceiros, por quaisquer

12.1 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR.

As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta;

O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.

12.2

12.3

r
12.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
de demais sanções cabíveis.

13.1 Anexo I - Proposta de Preços.

f

Página 14 de 15

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1943

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



%

1-1I
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS \

ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Inscrições para o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação 
da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para qualificação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

t

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

QUANTIDADE
DE

INSCRIÇÕES

CARGA HORÁRIAITENS ESPECIFICAÇÃO

Inscrições para o curso
presencial Ciclo de 
capacitação: Reta final 
para implantação da 
Nova Lei de Licitações - 
Teoria e Prática, para 
capacitação profissional 
de servidores da Câmara 
de Simões Filho-BA.

01 40 HORAS/AULA 07

TOTAL

Valor total de R$. ( .)

i
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO N0 029/2023 
PROCESSO: 059/2023 
INTERESSADO: Gabinete da Presidência 
ASSUNTO: Capacitação de servidor.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CAPACITAÇÃO DE SERVIDOR. CICLO 
DE CAPACITAÇÃO: RETA FINAL PARA IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES - TEORIA E PRÁTICA. REQUISITOS LEGAIS. 
INTELIGÊNCIA DO INC. II, DO ART. 25 C/C INC. VI DO ART. 13, AMBOS 
DA LEI N° 8.666/93.

Trata-se de consulta acerca da possibilidade jurídica de se proceder a aquisição de inscrições de 07 (sete) 

servidores públicos no curso presencial de "Ciclo de Capacitação”: Reta Final para Implantação da nova Lei de 

Licitações - Teona e Pratica", nos dias 13 a 17 de março do presente ano, na cidade de Salvador/Bahia.

Aduz o titular da Diretoria Administrativa que a contratação pretendida justifica-se pela necessidade de capacitar 

os servidores públicos na aplicação da Nova Lei de Licitações, através da ampliação de conhecimentos e do 

desenvolvimento de habilidades e competências, proporcionando melhor desempenho dos agentes públicos que 

atuam direta ou indiretamente nos processos de contratação e licitação.

Ao expediente inaugural, constam Solicitação de Compras; Termo de Referência; Proposta Comercial; cópia do 

Contrato Social e suas alterações; Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai; Prova da regularidade 

fiscal da Empresa para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa aos 

débitos trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Atestados de Capacidade Técnica; 

Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira.

É o breve relatório. Passo a opinar.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Inicialmeníe, cumpre ressaltar que a análise a ser empreendida no presente parecer toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo em epigrafe, 

incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se 

na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem praticados e os já praticados pela autoridade solicitante, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, cabendo 

a própria autoridade assessorada, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

l
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acaiar, ou não, tais ponderações, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado 

de Segurança n°. 24.073, rei. Ministro Carlos Velloso. v
Feitas essas considerações preliminares, passemos à análise jurídica propriamente dita.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O art. 2o, da Lei n° 8.666/93 prevê que “as obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei".

Nesta senda, as hipóteses de contratação direta são as dispensas e inexigibilidades elencadas no art. 24 e 25 

da supracitada Lei.

O art. 25, da Lei n° 8.666/93, determina o seguinte:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;

(...)

§ is Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento. 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

(...)

No caso dos autos, os serviços que se pretende contratar são de natureza técnica e estão relacionados à 

capacitação e treinamento de pessoal, hipótese que enseja a aplicação do art. 25, II, e art. 13, VI da Lei n° 

8.666/93.

Para fins de capacitação o Tribunal de Contas da União, já se manifestou acerca da matéria, por ocasião do 

acórdão n° 439/1998. Vejamos:

Existem, portanto, limitações à aplicabilidade do art. 25 da Lei n0 8.666/93 ao 
treinamento de servidores. Os cursos mais básicos c convencionais não

2
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devem ser conlralados com ioexigibilidade de licitação, pois. 
diferença entre os serviços prestados por um ou outro licitante 
mínima, sem prejuízo do objeto o treinamento.

no caso, a 
tende a ser

Aliás, a natureza singular dos serviços é uma das exigências constantes da 
Lei para a caracterização da inexigibilidade de licitação. Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes detalha com clareza o inciso II do art. 25 da Lei de Licitações: "A 
inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar 
demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados, na 
seguinte ordem: a) referentes ao objeto do contrato: que se trate de serviço 
técnico; a que o serviço esteja elencado no art. 13 ria I ei n° 8.666/93; que o 
serviço apresente determinada singularidade; que o serviço não seja de 
publicidade ou divulgação; b) referentes ao contratado: que o profissional 
detenha a habilitação pertinente; que o profissional ou empresa possua 
especialização na realização do objeto pretendido; que a especialização seja 
notória; que a notória especialização esteja relacionada com a singularidade 
pretendida peta Administração.’ fin' Contratação Direta sem Licitação, 
Brasília Jurídica, Ia ed., 1995, pág. 306).
(...)

Quanto à singularidade do objeto, esta existirá desde que se trate de 
treinamento diferenciado em relação ao convencional ou rotineiro do 
mercado. É singular, por exemplo, um curso de Qualidade Total 
perfeitamente adaptado em relação às diretrizes do programa de qualidade 
implantado no órgão contratante. Por outro lado, não há singularidade num 
curso sobre a mesma disciplina baseado apenas nas teorias existentes e em 
programas usualmente praticados.

Retomando à proposta de decisão em estudo, consideramos desnecessário 
firmar entendimento quanto à inexigibilidade de licitação para inscrição de 
servidores em cursos abertos a terceiros. Os cursos abertos para os quais 
não cabe licitação são aqueles inusitados, quer por não haver previsão de 
sua repetição, quer pela indiscutível notoriedade do instrutor, ou ainda 
aqueles oferecidos por uma única empresa. Em todos os casos o texto da Lei 
é suficientemente claro: há inviabilidade de competição.
Para os cursos regularmente oferecidos por mais de uma empresa, não há 
que se falar em inexigibilidade, pois não há singularidade no objeto e, 
portanto, a competição é perfeitamente possível. O que pode ocorrer é o 
desinteresse dos prestadores do serviço em participarem de certame 
iicitatório, o que caracterizaria a hipótese de dispensa de licitação prevista no 
inciso V do, art. 24.

In casu, é possível verificar que a participação no “Ciclo de Capacitação: Reta Final para Implantação da Nova 

Lei de Licitações - Teoria e Pratica", que a Administração Pública pretende ofertar a seus servidores trata-se de 

serviço técnico, especificado no inc. VI do art. 13 da Lei n0 8.666/93, a saber, treinamento e aperfeiçoamento 

profissional, cuja natureza se revela singular, uma vez que ministrado por empresa detentora de notória 

especialização.
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Destarte, depreende-se que o objeto que se pretende contratar admite seja feito por inexigibüidade ító licitação, 
em decorrência da natureza singular do serviço e especialização da empresa na realização do 

pretendido, consistente na metodologia e na didática própria dos seus congressistas, tendo em vista que o 

conteúdo abordado será determinante para o alcance dos resultados desejados pela Câmara.

ii

Com efeito, a TREINECAP - Treinamento de Capacitação LTDA é uma sociedade empresarial, especializada na 

área educacional voltada para a qualificação e atualização de profissionais na área da Gestão Pública, pela 

visão estratégica e pelo alto conhecimento teórico e prático de seu corpo de docentes, detém comprovada 

experiência, com a participação de profissionais com reconhecida expertise, consoante se corrobora através dos 

documentos acostados aos autos.

Patente está a notória especialização da TREINECAP - Treinamento de Capacitação LTDA, vez que detentora 

de experiência, organização, aparelhamento, equipe técnica, entre outros elementos, permitindo inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado, 
consoante corrobora pela justificativa do órgão solicitante e por meio dos documentos colacionados aos autos.

Ademais, levando-se em consideração a justificativa do órgão solicitante e a programação do evento, os temas 

do Curso ofertado são de suma importância à Câmara, porquanto ampliará o conhecimento dos servidores 

públicos na implantação da Nova Lei de Licitações.

Ademais, em que pese outros particulares possam atender a demanda da Câmara Municipal de Simões Filho, 

ministrando cursos para capacitação de servidores, não se visualiza a possibilidade de estabelecer qualquer 
critério objetivo para análise, comparação e julgamento de suas propostas, porquanto a execução desse objeto 

de modo a atender pienamente a demanda da Câmara pressupõe o emprego de atributos e qualificações 

subjetivas.

A falta de critérios objetivos impede o processamento de processo competitivo pautado em condições 

isonômicas, logo inviabiliza a própria realização de licitação para contratação do objeto em questão.

Assim, tabuladas tais considerações, entende-se que a contratação pretendida se enquadra na hipótese de 

inexigibilidade de licitação prevista no inc. II, do art. 25, da Lei n° 8.666/93.

3. CONCLUSÃO

Considerando o preenchimento dos requisitos que autorizam a contratação do serviço, por inexigibilidade de 

licitação e, demonstrada a inviabilidade da competição, o opinativo desta Procuradoria é pela possibilidade da 

contratação pretendida, eis que a pretensão deduzida no Termo de Referência encontra amparo normativo.
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Registre-se, por oportuno, que depois de cumpridas todas as formalidades legais, a situação de i 
descortinada nos presentes autos deve ser comunicada ao Chefe do Poder Legislativo, dentro de 03 (três) diasT 

para a ratificação e publicação na imprensa ofcial. no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para a eficácia 

dos atos, nos termos do art 26, da Lei n# 8.666/1993.

idade

Ademais, recomenda-se que se proceda a numeração de todas as páginas dos autos a fim de atender o quanto 

disposto no arL 38 da Lei 8.666/93.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao Controle Interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo-se que eventuais apontamentos deverão ser superados 

para que a contratação pretendida seja levada a efeito.

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica competente discorde da orientação emanada neste 

pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da 

pretendida avença, sem a necessidade de retomo do feito a esta consultoria juridica.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular 
prosseguimento do feito.

Simões Filho, 07 de março de 2023.

Jane llce
Procuradora Jurídica 

OAB/BA N° 43.858
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 059/2023 

Requerente: Diretoria Administrativa.

Modalidade: Incxigibilidade de Licitação n° 003/2023

Objeto: Inscrição para curso presencial dc “Ciclo de capacitação: Reta Final para 

Implantação da Nova Lei de Licitações - Teoria c Prática” para capacitação profissional 
de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho - Ba.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que “Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências procede-se à verificação documental 
do processo, à luz da lei 8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Não se 
aplicaSim Não

Apresenta capa com identificação número do processo? X

Foi apresentada documentação de formalização da
demanda? X

Possui Termo de Referência? X

Foi anexado documentos informativo a respeito do evento? X

Foi anexado currículo dos facilitadores? X

Possui documentações da empresa organizadora? X

Edição 1.835 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 1950

Certificação Digital: KXXASGNU-FO7ARLAV-B4FYPJWO-RSQYMTXU
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ii

I

'Síl*? %nsESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

II1

i! P
Não se 
aplicaSim Não

Foi apresentada documento dos sócios? X

U

1Foram apresentadas e autenticadas:

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Estadual X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo
trabalhista X

Certidão FGTS X

Foram apresentados Atestados de Capacidade Técnica? X

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária? X

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão? X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a aquisição? X

Foi anexado relatório da comissão reconhecendo a 
modalidade? X

Foi anexado relatório da comissão encaminhado processo ao 
jurídico? X

Foi anexada a Minuta do Contrato? X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento'’ X

O processo administrativo foi regularmente constituído 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado 
rubricado?

X
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Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários 
prosseguimento do processo em questão.

Simões filho, 08 de março de 2023.

Jane.Ruitfrda Silva 
Controíadora Interna
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável do setor jurídico, quanto a legalidade das inscrições 
para o curso presencial çJe “Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação da nova Lei 
de Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho, cumprindo o disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, 
bem como o artigo 38, inciso VII e artigo 43, inciso VI, da mesma Lei.

RESOLVE:

Ratificar, Homologar e Adjudicar a Inexigibilidade n°. 003/2023, conforme a Lei Federal 
8.666/93 autorizando assim, a emissão do empenho em nome da empresa TREINECAP 

-TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA, com o valor global de R$ 19.796,00 (dezenove 

mil setecentos e noventa e'seis reals).

Simões Filho, 09 de março de 2023.

Devaldo Soares de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

r
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0.0-0
SimôwFitw-BA 
C.N.PJ.: 13.612.270/0001-03

Solicitação / Reserva de Dotação
MARÇO/2023

Tipo: Inexígibiiidade
Licir'A.. --

Situaçao: Aprovada
• SOLICITANTE ---------------------------------------------------------------

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Responsàvol: DEVALDO SOARES DE SOUZA 

Cadastrado por: Carla Santos de Andrade Santos 
Aprovado por: Devaldo Soares de Souza 

Pedido do 91 
Cotação: ^

7^
SDN°: 34/2023 

Data: 07/03/2023 
Reservado: 19.796,00

-o
d/ f.

ío

Processo:

Reg. de Preço: Nflo

/- CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 01 CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

01 Legislativa 
031 Ação Legislativa 

0001 LEGISLATURA ATUANTE
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Unld. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
Natureza de Despesa: 

SubElomento:

Fonte: 
Centro Custo:

Base Legal:

Objeto: Inscrições para o curso presencial - Cick) de capacitação: Reta final para implantação da Nova Lei de Licitações - Teoria e Prática, para 
capacitação profissional de servidores da Câmara de Simões Filho - BA.

Justificativa: As inscrições visam possibilitar a participação de servidores desta Casa Legislativa no curso presencial de 'Ciclo de capacitação: Reta final 
para implantação da Nova Lei de Licitações - Teoria e Prática', para capacitação profissional dos mesmos, considerando que o referido possibilita 
conhecimento o aplicação na Nova Lei de Licitações, irá proporcionar melhor desempenho desses agentes públicos de atuam direta ou indiretamente nos 
processos de contratação e licitação, além de resultados mais eficientes e vantajosos para a Administração no que tange à compreensão dos avanços da 
nova Lei e os processos a serem implantados e adotados. O curso deve abordar os seguintes temas: Planejamento da contratação e processo licitatório; 
aspectos relevantes da fase externa da licitação na Lei n°14.133/2021; demonstração dos processos eletrônicos na pratica: pregão e concorrôncia pública; 
contratação direta; contratos administrativos - gestão e fiscalização; instrumentos auxiliares, dentre outros temas.

- FORNECEDOR/PARTICIPANTE ----------------------------------------------

Nome: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA 
Endereço: AV TANCREDO NEVES 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 
E-Mall: contato@treinecap.com.br 

DADOS BANCÁRIOS

CNPJ/CPF: 29607586000139
Compl: ED. ESPLANADA TOWER SALA 907

Cidade: Salvador 
Telefone: (75)33426-714

UF: BA

RG:

Agôncla: Conta:.co:

| Und. | IEstimado TotalProduto/Serviço Qtd. I
57362 - Inscrições para curso de qualificação de servidores

Ctrso prewoslw Ciclo do capncilaçâo: Reta firal para Impanlaçôo do Nova loi de Lcitaçôes - Tecrta e Prâtca para capacitação 
CTOfisscna! d« »#<vdaea da Câmara do Simões F*fio - BA Carpa horária 4C*Vaula local» ctrso: Salvador - BA

UND 7,00 2.828.00 19.796,00

Valor Reservado: 19.796.00

PARECER
aprovado

DEWMIDO SOARES DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CAMARA Mat.1593

Essa despesa foi devidamente reservada 
Solicitada: 07/03/2023

Autorizo a solicitação da despesa

Aprovada 07/03/2023

Contábil^ - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia Página l ce 1
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SECRETARIA DA CÂMARA

V

ATO DE PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 003/2023.

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da 

Câmara Municipal de Simões Filho - Ba, em cumprimento ao artigo 26 da Lei 
8.666/93, após ratificação e homologação, autoriza a publicação, da 

Inexigibilidade n° 003/2023, tendo como objeto: inscrições para o curso 

presencial de “Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação da nova Lei 
de Licitações - Teoria e Prática” para capacitação profissional de servidores 

da Câmara Municipal de Simões Filho, pelo valor global de R$ 19.796,00 

(dezenove mil setecentos e noventa e seis reais), cuja dotação orçamentária 

é: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atjvidade: 
01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnico e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídico.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CAMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO, EM o^/oí/ ?,?,

Rogério Jesus los Santos 

Diretor de Arim. Geral da Câm O ’

Praça da Biblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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Simões Filho- BA, 09 de março'
t

Processo Administrativo: n° 059/2023 
Origem: Diretoria Administrativa 
Destino: Setor de Contabilidade 
Assunto: Solicitação da emissão de Nota de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 059/2023, que tem por 
objeto a realização do curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para 
Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, venho solicitar a devida emissão da 
Nota de Empenho no valor global de R$ 19.796,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e 
seis reais), conforme dados abaixo:

- Nome da empresa: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇAO LTDA;
- CNPJ n° 29.607.586/0001-39;
- Modalidade licitatória: Inexigibilidade n° 003/2023;
- Contrato n° 010/2023;
- Prazo da contratação: 09/03/2023 a 06/06/2023.

Atenciosamente,
r

JESUS DOS SANTOSROGÉRIO
Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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^CIPALO^ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simôe» Filho-BA 
C.N.P.J.: 13,612.270^0001-03

Notft.de Empenho
\ MARÇO/2023

Nota do Empenho 45
- FORNECEDOR --------

Nome:

Ipo: Global Data: 09/03/2023

TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA

296075Ô6000139
AV TANCREDO NEVES. 939

CAMINHO DAS ARVORES

contato@treinecap.com.br

CNPJ/CPF:
Endereço:

Bairro:

E-mail:
PIS/PASEP:

- DADOS BANCÁRIOS 
Banco:

Compl: ED. ESPLANADA TOWER SALA 907 
Cidade: Salvador UF: BA

Telefono: (75)33426-714
RG:

Agôncla: Operaçao: Conta:

Plx:

- CLASSIFICAÇÃO - 
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunçâo:
Programa:
Açâo:
Na :a Despesa:
Su.. jmento:
Fonte:
Marcador:
Centro Custo:

0101 CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 

031 Açâo Legislativa 
0001 LEGISLATURA ATUANTE
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Licitação: N° 003/2023 - Inexigível. Art. 25, Inciso II Lei 8.666/93 N° Recibo:

Processo: 2023/059 
- CONTRATO/ANO ■ 

010/2023

Prazo Liquidação: 0

SD/ANO 
34 / 2023

VALOR EMPENHO T SALDO DISPONÍVEL 
19.7S6.00

TIPO -
Global

SALDO ANTERIOR - 
1 908.715.55 1 888.91955

- HISTÓRICO

Inscrições para o curso presencial - Ciclo de capacitação: Reta final para implantação da Nova Lei de Licitações - Teoria e Prática, para capacitação 
profissional de servidores da Câmara de Simões Filho - BA. Total de Inscritos: 7(sete) servidores com valor Unt por inscrição: RS2828.00. Processo 
ADM n° 059-2023 //Contrato de Prestação de Serviços n° 010-2023 /A/igência: 09/3/2023 a 06/06/2023.

Item | Especificação

. 1 57362 - Inscnções para curso de qualificação de servidores

I Unld | Qtde | Unitário

7.0000

Total
i UNO 2 826.0000 19.79S 0CO0I

D.r DVE MIL E SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 19.796,00

Emitido em 09/03/2023
Autorizo/Ratifico o empenho dossa despesa Essa despesa foi empenhada em cródlto próprio

jy
BcvALDÕ SOARES DE SOUZA 
PRESIDENTE Mat.1593 Mat1593

TATIÃTC  ̂MARQUEèSOUZA 
DIRETORA FINANCEIRA Mat2000 Mat.2000

■

Contaoilis - Desenvohndo por 3Tecnos Tecnologia Págra i de 1
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*

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 010/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO E A TREINECAP - TREINAMENTO 

E CAPACITAÇÃO LTDA.

i

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 

BAHIA, inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho-BA, 

aqui representada pelo seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 

06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 

Filho - Bahia, doravante denominado, CONTRATANTE, e a TREINECAP - TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO LTDA, com sede na Av. Tancredo Neves, 939 - Edifício Esplanada Tower Sala 907, 

Caminho das Arvores, Salvador/Bahia, inscrito no CNPJ n°. 29.607.586/0001-39, neste ato representado pelo 

Sr. RAILSON NOVAIS USEDA PINHO, portador do RG n<> 811909646 e CPF n<> 782.272.085-68 e a Sra. 
ADAUTINA CARNEIRO DE'OLIVEIRA GARCIA, portador do RG n° 0131179632 e CPF n° 108.932.705- 

63, doravante denominada CONTRATADA, conforme dedsão exarada no Processo Administrativo n° 
059/2023, Nota de Empenho n° 045/2023, referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

003/2023, nos termos da Lei Federais n° 8.666/93 e, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Inscrições para o curso presencial de "Odo de capacitação: Reta Final para Implantação da nova Lei de 
Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de servidores da Câmara Munidpal de Simões 
Filho-BA.

§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência (TR) - 
Anexo II, que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da CONTRATADA, passam a Integrar este 
instrumento.

2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 
a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos;
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/ Pessoa Jurídica.
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r
DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMETERCEIRA - REGIME

DOS
O regime de execução será o de empreitada por preço global.
O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 40 (quarenta) 
horas, sendo de Inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste curso.
A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos conduintes, além de adotar todas as 
providêndas que as atividades docentes exigirem.
O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas 
disponíveis para alcançar os resultados propostos.
Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerendar e fiscalizar os serviços 
ora contratados/executados.
Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da contratada.
O valor global deste contrato é de R$ 19.796,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e 
seis reais).
Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdendártas, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, indusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

O pagamento pela prestação dos serviços, objeto do TR, será realizado integralmente antes do início 
da execução contratual.
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da Lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias.
Havendo erro na apresentação da Nota Flscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.1
3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

a)

b)

c)

d)

e)

3.9

3.10

3.11

3.12

3.13
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3.14 Antes do pagamento/ a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

3.15 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.16 As despesas referentes ao objeto do TR correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

4.1 E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, d são ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

4.1. O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a 
duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Indso II da Lei Federal 
n° 8.666/1993. r

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1. Reconhecer os direitos da Administração no caso de Resdsão Administrativa prevista no artigo 

77 da Lei Federal 8.666/93;
6.1.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sodals, previdendárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

6.1.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigênda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.8. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

6.1.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

4'6.1.10. Executar os serviços conforme espedficações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.11. Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que v se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; ___

VJRAOq
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6.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de a» 
artigos 14 e 17 á 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

6.1.13. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, induindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exdusivo do Contratante, sendo 
vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de responsabilidade 
civil, penal e administrativa.

om os

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo 
de Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

Comete Infração administrativa a CONTRATADA que:
8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo inldôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal e
8.1.6. Não mantiver a proposta de preços.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração;

8.2.2. Multa:

8.1.

8.2.

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados

b)

C)
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a
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impacfàToa 
obrigação inadimplida.

8.2.3. Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de lidtar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.
8.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações.

8.4. A penalidade previstamo item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

8.5.

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 
através de servidores designados com poderes para verificar se os serviços serão entregues de 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a Contratada. À fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto.

§ Io Em caso de eventual irregularidade, Inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, 
o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas.

9.1.

A fiscalização será exercida no Interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilldade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.2.

10.1. A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.

§ Io. 0 contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipó 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/1993.
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t
§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a vm do art. 78 da Lei 8666/93, 
contratado direito a qualquer indenização.

11.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 
correta execução do objeto deste Contrato.

11.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

11.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inidal atualizado 
do Contrato, na forma prevista no art. 65, § Io, da Lei n°. 8.666/1993 e posteriores alterações.

11.4. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. ^

!

Simões Filho- BA, 09 de março de 2023.
/

CÂMARA MUNldPAL DÈ SIMÕES FILHO - Contratante

ENTO E CAPACITAÇÃO LTDA - ContratadaTREINECAP - 
RAILSON NOVAIS UfeEDA PINHO

TREINEQ^ TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA - Contratada 
ADAUTINA CARNEIRO DE OLIVEIRA GARCIA

Testemunhas:

ia

c-pí: Dé
frin/á-2a.

cfek'Cp 4/S 63S-á-T
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO 

DO CONTRATO N° 010/2023.

OBJETO: Inscrições para ó curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação 
da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

CARGA
HORÁRIA

QUANTIDADE DE 
INSCRIÇÕES

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITENS ESPECIFICAÇÃO

Inscrições para o curso
presencial de "Ciclo de 
capacitação: Reta Final 
para Implantação da 
nova Lei de Licitações 
- Teoria e Prática" para 
capacitação profissional 
de servidores da 
Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA

4001 HORAS/AULA 07 2.828,00 19.796,00

TCTAL 19.796.00

Valor total do contrato R$ 19.796,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e seis reais)

r
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ANEXO II DO CONTRATO N° 010/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Inscrições para o curso presencial de "Ciclo de capacitação: Reta Final para Implantação 
da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional de servidores da 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

1.1

2.1. As inscrições visam possibilitar a participação de servidores desta Casa Legislativa no 
curso presencial de “Ciclo de Capacitação: Reta final para implantação da Nova Lei de 
Licitações - Teoria e Prática" para capacitação profissional dos mesmos, considerando 
que o referido possibilita conhecimento e aplicação na Nova Lei de Licitações, irá 
proporcionar melhor desempenho desses agentes públicos que atuam direta ou 
indiretamente
eficientes e vantajosos para a Administração no que tange à compreensão dos avanços da 
nova Lei e os processos a serem implantados e adotados. O curso deve abordar os 
seguintes temas: Planejamento da contratação e processo licitatório; aspectos relevantes 
da fase externa da licitação na Lei n° 14.133/2021; demonstração dos processos 
eletrônicos na prática: pregão e concorrência pública; contratação direta; contratos 
administrativos - gestão e fiscalização; instrumentos auxiliares, dentre outros temas.
Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

processos de contratação e licitação, além de resultados maisnos

2.2.

O regime de execução será o de empreitada por preço global.
O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 40 
(quarenta) horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento 
deste curso.
A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas 
as providências que as atividades docentes exigirem.
O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas 
pedagógicas disponíveis para alcançar os resultados propostos.
Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados.
Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto 
desta contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

3.17
3.18

3.19

3.20

3.21

3.22
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4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

5.1 A CONTRATADA obriga-se a:
5.1.1 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no 

artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;
5.1.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.7 Manter durante totia a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5.1.8 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos sen/iços prestados, em 
arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

5.1.13 Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, 
sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.
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6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
6.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando 
os apontamentos à^utoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

7.1.1 O contrato tem prazo de vigência e execução fixado a partir da data da sua assinatura e 
terá a duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

9.1 O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR, será realizado integralmente 
antes do início da execução contratual.
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 
com os requisitos da Lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, nfo 
acarretando qualquer ônus para a CONTRANTE.

9.2

9.3

9.4

9.5
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9.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta ele! 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

a

9.7

9.8

10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
10.1.1 Não exècutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

10.2.2 Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões 
Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.5 As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas.

10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

10.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
contratação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações.
A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregúlaridade pela unidade contratante.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado á 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

osos,

10.3

10.4

10.5

11.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

11.2

12.1 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR. 
As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de 
CONTRATO, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação 
vigente e na proposta;
O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis.

12.2

12.3

12.4

t
13.1 Anexo I - Propoáta de Preços.
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Inscrições para o curso presencial de “Ciclo de capacitação: Reta Final para 
Implantação da nova Lei de Licitações - Teoria e Prática" para qualificação profissional de 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

VALOR
UNIT

QUANTIDADE
DE

INSCRIÇÕES

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃO CARGA HORÁRIAITENS
r

Inscrições para o curso
presencial Ciclo de 
capacitação: Reta final 
para implantação da 
Nova Lei de Licitações - 
Teoria e Prática, para 
capacitação profissional 
de servidores 
Câmara de Simões 
Filho-BA.

0701 40 HORAS/AULA

da

TOTAL

iValor total de R$. ( )
i
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ft MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional y

r

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TREINECAP • TREINAMENTO E CAPACITACAO LTD A 
CNPJ: 29.607.586/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

r
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:00:17 dd dia 27/12/2022 <hora e data de Brasilia».
Válida até 25/06/2023.
Código de controle da certidão: 1932.7E4F.F0D3.152C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

}
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101 '
GOVERNO DO EStADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários
m ■j

A
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20231379561

/RAZAO social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

l
29.607.586/0001-39

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisqiier débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.r

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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14/12/2022 16:50 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordcnadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordcnadoria da Divida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 628.222/001-84 
CNPJ: 29.607.586/0001-39

Contribuinte:
Endereço:

TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA
Avenida Tancrcdo Neves, N* 939
ED. ESPLANADA TOWER, SALA 907
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-021

Certifico que a inscriçflo acima está^cm situaçao regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Far^nda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a scr 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 16:49:46 horas do dia 14/12/2022. 
Válida até dia 14/03/2023.

Código dc controle da certidão: 5D49.5239.3DC7.6B6B.2B4A.A59F.A5BE.CF35

Esta certidão foi emitida pela página fia Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http-y/www.sefaz.salvador.ba.gov.br, c sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código dc controle acima.
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CAIJZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

f

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.607.586/0001-39
Razão 

Social:
Endereço: av tancredo neves 2539 ceo torre londeres / caminho

DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-021

TREINECAP TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030204122269344344

Informação obtida em 03/03/2023 10:33:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO \
JUSTIÇA DO TRABALHO V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
k

}
Nome: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.607.586/0001-39 
Certidão n°: 9237715/2023 
Expedição: 03/03/2023, às 10:20:26 
Validade: 30/08/20Í3 - 

de sua expedição.
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.607.586/0001-39, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no7portal .do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou á recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

r
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
-OPA^

5/ i
Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP M)

Consultado: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA
K

CPF/CNPJ: 29.607.586/0001-39

Certifica-sc que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregcdoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emnresas htidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas Jísicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CWEPt apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei na 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCF.PI.M) apresenta u relação de entidades privadas sem 
Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:35:37 do dia 20/03/2023 , com validade ate o dia 19/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.uov.br/

Código de controle da certidão: 3095QZemZa\vDK6KXjxzN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CDZOI

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBIUDADE N° 003/2023
&

'T-

I

A

HOMOLOGAÇÃOr

A Câmara Municipal da Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 059/2023; 
INEXIGIBIUDADE n° 003/2023 - Objeto: Inscrições para o curso prosonclol de 'Ciclo de capacitação: Reta 
Final para Implantação do nova Loi de Licitações - Teoria e Prático' para capacitaçõo profissional de 
servidores da Câmara Municipal de Smões Filho; Empresa contratado: TREINECAP - TREINAMENTO E 
CAPACITAÇAO LTDA; CNPJ n* 29.607.586/0001-39; Valor global de R$ 19.796.00 (dezenove mi 
setecentos e noventa e «eis reais); DevakJo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal. Simões 
F#iaBA. 09 de março 2023.
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SIMÕES FILHO

&EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 003/2023
Vo

h-

EXTRATO DE CONTRATO

r
A Câmara Municipal de Simões Fiho toma público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n# 059/2023; INEXIGIBILIDADE n* 003/2023 - Objeto: Inscrições para o curso 
presencial de *Gclo de capadtatfo: Reta Final para Implantação da nova Lei de licitações - Teoria e 
Prática" para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho; Empresa 
contratada: TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇAO LTDA; CNPJ n® 29.607.586/0001-39; Valor 
global de R$ 19.796.00 (dezenove mil setecentos e noventa e seis reais); Contrato n° 010/2023; Data da 
assinatura: 09/03/2023; Vigência: 09/03/2023 a 06/06/2023. Dotação: Ôrgâo/Vnidada: 01.01.001 - Câmara 
Municipal de Smões F*x>. AlMdado: 01.031.0012.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos; Elemento de despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica. 
Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho/BA, 09 do março de 2023.
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l SIMÕES FILHO
|Mb fcèxw---------

PORTARIA N.a110/2023
a

,5

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nt. 110/2023

NOMEIA GESTOR OE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO
Âmbito da câmara municipal de simões fumo-oa.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNOPAl DC SivOCS RlHO. tsuòo da Baha. no ujc dc mm
•Ulbu^s legais conlcrtCas pelo Regimento Interno Oi Ci-ara Municipal. • e 
al*l Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO que. catje b Administração Púbhu, nos termos do Lei Federal ne. 14.133/21 e 
Decreto Legislotivo n«. 002/2023. acompa-l-ar o fiscal nr a e.ecr^ío do» eortrates celebrado», 
•traves de um representante dâ Administração Pública escectaLmenfe designado;
CONSIDERANDO a importância de a Admi'4traçlo PúMea adotar cTxed -icntos que penMttm a 
eestâo mais efidcnte dos _ ________ _______

CONSIDERANDO a necassldade dc padronizar os precedingntos de acompanhamento c fiscalização 
do» contrato» mantidos por este órgão público;
RESOLVE;

Art. 1*. Desie-a' o serrxJor ROGERiO D€ JESUS DOS SANTOS. matrcuU nt. is», como Gesto» de 
Contratos Administrativo» no âmbito da Camaro Municipal de Simões Mho-BA. em conformidade 
com o art. 6 do Decreto Legislativo n?. 002/2023.

Art. 2®.Designar a servidor UEUTON GOMES DOS SANTOS. matrfcuU n® 2011, ccmosubjtitutodo 
Gestor de Contrato* Adm rUtratlvos noírrbüoda cârrira Municipal dc Simfie» íiihoBA. com fulcro 
no art. 6 do Decreto Legislativo n*. 002/2023.

Art. 3“. O gestor do contrato e. no* se;;» afa»turnentos e Impedimentos legais, ao seu substituto, 
devriá obsorvar o ouanto dlspotlo no an. 18 do Denroto legislativo n’. 002/2023.

Art. 4». Esta Porta'ia entra em vigor na data dc sua puh .-jçáo.

Regutre se, Publique-se. Cumpra-se.

Gíbmete da Presidência, 13 dc 'cver».ro d» 202.

<
SOAKtó DE SOU EA 
MUNICIPAL DE SIMÕES MIMO

N»J* rl. MM*. fcVi tCentra - Cie «I70MCC - Ut&x t INo - n.*i. 
TehfcctrtlHÍR ncO/IVH-7227
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PORTARIA N° 132/2023

v\i
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k
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N* 132/2023

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EU CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N' 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

t

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. E«t*Jo da Bahia, no uso do 
suas atrbuIçôBa legal» conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto nB 002/2023 que ’Regulamenta o disposto 
no § 3° do art. 8* da Lei n° 14.133, de 01* d abril do 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do ogento de contratação, da equipe do apoio, da comlasâo de contratação e dos 
gestores o fiscal» de contrato» no Âmbito da Câmara Municipal do Simões Rho.‘

RESOLVE:

Art. 1* - Designar o (a) servidor (a) Caria Santos de Andrade Santos, matrtaia n° 045. para 
a execução do Contrato de Prestação de Serviçoa n* 01CV2023. celebrado 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e TREINECAP TREINAMENTO Eentre a
CAPACITAÇÃO LTD A. cujo otyeto: Inscrições para o arao preaendal da 'Cicio de capsotsçao: 
Reta Fnel para Implamaçio da nova Lei de Uctações - Teoria • Pratea' para capeataç*o 
profissional da servidoras da Câmara Munopal de Smões Filho.

Art 2* - Oõ-se cléncla para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3* - Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicação, ccm efollos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contreto.

r
Gabinete da Presidência. 09 de marco de

DE SOUZA

SrK* 4s BWU. i/n - Centro-OP. 4 J.7CÕCO - Snên rsho - 
T«€*r*:l71)2IOe-7?CO 

Site: JümofíMhoM.goyb'
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